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EB: 64097.002623/2025-34 Classificação: 290

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

31° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI de Linha do MA e SC/1772)

Termo de Abertura Nº 37-SALC/31ºBIMtz

Campina Grande, PB, 10 de abril de 2025.

Assunto: Termo de abertura de processo eletrônico.

Anexos:
1) 01 Documento de Formalização da Demanda.pdf

Em conformidade com a legislação pertinente ,  o presente processo eletrônico foi autuado
conforme necessidade constante do Documento de Formalização da Demanda (DFD) do Fiscal de
Contrato da Empresa Brasil de Comunicação.

KAIO MAGNO CORREA MENEZES - 2º Sgt
Adjunto Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Sgt
KAIO MAGNO CORREA MENEZES, em 10/04/2025, às 14:50 conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: ceAF-VGjA-r+R4-RgTy

Termo de Abertura Nº 37-SALC/31ºBIMtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

31º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 

(RI de Linha MA e SC / 1772) 

BATALHÃO PERIBEBUÍ 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
 

Órgão: 31º Batalhão de Infantaria Motorizado (160173) 

Setor Requisitante: Fiscal de Contrato EBC/31ºBIMtz 

Responsável pela demanda: ISMAEL ARAÚJO DE SOUZA - 1°Sgt Identidade Militar: 0xxxxxxxx-9 

E-mail: almox1material@gmail.com Telefone: (71) 99288-9705 

1. Objeto da contratação 

Contratação de serviço de publicação legal de extrato de editais de licitação em jornal diário de grande circulação, para atender 

as demandas do 31º BIMtz 

2. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado 

2.1. Motivação da contratação: 

 Justifico a necessidade da contratação de serviço de publicação legal de extrato de editais de licitação em jornal diário 

de grande circulação, com vistas a atender à demanda do 31º Batalhão de Infantaria Motorizado (31º BIMtz), uma vez que a 

ampla divulgação dos atos convocatórios constitui requisito legal indispensável à formalização dos procedimentos licitatórios, 

conforme determina a Lei nº 14.133/2021. 

 A disponibilização desse serviço visa garantir a observância do princípio da publicidade, a transparência dos certames 

e o amplo acesso aos editais por potenciais interessados, contribuindo para a lisura, a competitividade e a legalidade dos 

processos administrativos de contratação pública. A contratação da Empresa Brasileira de Comunicação (EBC) se justifica 

pela sua atuação como intermediadora oficial da divulgação legal junto a veículos de imprensa de grande circulação, conferindo 

segurança jurídica e alcance institucional à publicidade exigida. 

 A demanda estimada foi obtida com base no planejamento anual de contratações desta OM, considerando-se o número 

de procedimentos licitatórios previstos para o exercício, a obrigatoriedade de publicação dos respectivos extratos e a regulari-

dade com que tais demandas ocorrem no âmbito da Administração Pública Federal. 

2.2. Objetivos da contratação: 

 O objetivo da presente contratação, justifica-se em suprir a necessidade de serviço de outsourcing de impressão e, 

assim, manter a capacidade administrativa para o cumprimento das missões constitucionais do 31º BIMtz. 

 Atingir os seguintes OEO: 

 - OEO 02 – Aumentar a efetividade na gestão do bem público 

 - OEO 08 – Otimizar o gerenciamento das atividades administrativas e logísticas. 

 - OEO 09 – Aperfeiçoar a Gestão Organizacional e Gerenciamento de Riscos 

2.3. Obediência ao princípio da padronização 

 Em atenção ao disposto na alínea ‘a’, inciso V, artigo 40 da NLLC, os itens a serem adquiridos deverão estar padro-

nizados de acordo com as especificações técnicas descritas. 

2.4. Indicação de marca ou modelo 
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 Em atenção ao disposto nos inciso I e II, artigo 41 da NLLC, não existe a necessidade de indicação de marca/ modelo 

nem eventual proibição de contratação de marca/modelo específicos. 

3. Quantidade de serviço a ser contratada 

 

ORD DESCRIÇÃO CATSER UND MED QTD V UNIT V TOTAL 

1 
Serviço de publicação legal de extratos de editais 

de licitação em jornal diário de grande circulação. 
16152 Unidade 1 

R$ 

14.000,00 
R$ 14.000,00 

TOTAL R$ 14.000,00 

4. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços 

 maio de 2025, podendo sofrer alterações. 

 O serviço deverá ser entregue no Setor de Material do 31º Batalhão de Infantaria Motorizado, de acordo com a neces-

sidade desta Unidade, conforme prazo da tabela a baixo, a contar da retirada/envio da Nota de Empenho, e será considerada 

como recusa formal a falta de entrega deste no prazo estabelecido, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente 

comprovado pela licitante e reconhecido pelo 31º BIMtz. 

Item Prazo Dias Horários 

1 24 horas De segunda à sexta Das 08:00h às 16:00h 

 Os serviços deverão ser entregues na cidade de Campina Grande-PB, em local, data e horário estabelecido pelo 31º 

Batalhão de Infantaria Motorizado localizada no endereço: Rua Quinze de novembro, nº 100, Palmeira, Campina Grande-PB, 

CEP: 58.401-075, onde será verificada a conformidade entre o que foi empenhado, conforme constante da nota de empenho e 

o que está sendo fornecido. 

5. Grau de prioridade da compra 

(    ) Baixo (X) Médio (    ) Alto 

6. Indicação dos membros da equipe de planejamento 

 

FUNÇÃO/CARGO NOME IDENTIDADE 

Integrante presidente desta Equipe de Contratação ISMAEL – 1º Sgt 0xxxxxxxx9 

Integrante requisitante/administrativo J CLAY – 3º Sgt 0xxxxxxxx-9 
 

7. Responsabilidade pela Formalização da Demanda e conteúdo do documento 

 Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos no item 2 do 

presente documento. 

Campina Grande-PB, 9 de abril de 2025 

ISMAEL ARAÚJO DE SOUZA - 1º Sgt 

Presidente da equipe 

JONATHAN CLAY FERREIRA DA SILVA - 3º Sgt 

Membro da equipe 
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(Continuação do BI Nr 70, de 11/04/2025, do(a) 31° BIMtz) Pag nº 725 
 

e. INSPEÇÃO DE SAÚDE 

ORDEM 

Seja submetido a inspeção de saúde pelo MPOM (31º BIMtz) ou MPGu/ Campina Grande-PB (31º 
BIMtz), para fins de Término de Incapacidade Temporária e Recomendações de Militares, o militar 
infracitado: 

 
2º Ten LUIZ HENRIQUE DE AZAMBUJA 

 
Em consequência: 

 
- o CH 1° Sec, o Cmt SU e demais interessados tomem as providências decorrentes. 

(Nota Nr 36627, de 9 de abril de 2025, da ENFERMARIA) 

f. LICITAÇÃO 
 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA CONTRATAÇÃO 
 

No uso das atribuições legais, estabelecidas pela Portaria - C Ex Nr 485, de 12 de maio de 2022, tendo 
em vista o que determina o art. 18 da Lei Nr 14.133/2021 e as Instruções Normativas Nr 5, expedida em 
26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão, Nr 40, de 22 de maio de 2022, Nr 49 de 30 de junho de 2020 e 58, de 8 de agosto de 2022, 
expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia, assim como a formalização da demanda do Fiscal de Contrato da EBC. 

 

RESOLVO: 
 

a) Instituir a Equipe de Planejamento da eventual contratação de serviço de publicação legal de extrato 
de editais de licitação em jornal diário de grande circulação, para atender as demandas do 31º BIMtz. 

 
b) Designar os militares abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Organização 
Militar, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a equipe especificada no item precedente: 

 
Presidente: ISMAEL ARAÚJO DE SOUZA  1º Sgt 

 
Integrante requisitante/administrativo: JONATHAN CLAY FERREIRA DA SILVA  3º Sgt 
 
c) A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de 

Planejamento da Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção de Fornecedor, quando 
solicitado pelas áreas responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos 
acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a conclusão da compra/contratação, entendido 
como sendo a homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação. 

 
d) Estabelecer o prazo de 10 (dez) dias para a conclusão dos estudos preliminares. 

 

Em consequência: - Designo o 2º Sgt KAIO MAGNO CORREA MENEZES para exercer a função de 
agente de contratação da presente licitação. 

- A Fisc Adm, a SALC, os militares escalados e demais interessados tomem conhecimento e 
providências decorrentes. 

 
(Nota Nr 36621, de 9 de abril de 2025, da FISC ADM) 
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Estudo Técnico Preliminar 32/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64097.002623/2025-34

2. Descrição da necessidade

2.1. A presente contratação refere-se à prestação de serviço de publicação legal de extratos de editais de licitação em jornal diário
de grande circulação, a ser realizada por meio de inexigibilidade de licitação, com a Empresa Brasileira de Comunicação (EBC),
destinada a atender às demandas do 31º Batalhão de Infantaria Motorizado (31º BIMtz), no que tange à divulgação oficial dos
atos convocatórios de processos licitatórios, conforme determina a Lei nº 14.133/2021.

2.2. A contratação tem como objetivo assegurar o cumprimento do princípio da publicidade e garantir a transparência e a ampla
concorrência nos certames licitatórios conduzidos pela Organização Militar, viabilizando o acesso da sociedade e dos potenciais
fornecedores às informações pertinentes aos editais, por meio de veículo de comunicação de grande circulação, conforme
exigência legal.

2.3  A escolha da EBC decorre de sua atuação institucional como empresa pública responsável pela intermediação oficial das.
publicações legais dos órgãos da Administração Pública Federal, promovendo maior eficiência, segurança jurídica, padronização
e isonomia na divulgação dos atos administrativos obrigatórios, conforme regulamentos em vigor.

2.4  A presente demanda visa, ainda, assegurar a economicidade e a continuidade administrativa, evitando falhas no cumprimento.
dos requisitos legais de divulgação pública dos processos licitatórios. Além disso, está diretamente alinhada aos seguintes
Objetivos Estratégicos Organizacionais (OEOs) do 31º BIMtz:

OEO 02 – Aumentar a efetividade na gestão do bem público;

OEO 08 – Otimizar o gerenciamento das atividades administrativas e logísticas;

OEO 09 – Aperfeiçoar a Gestão Organizacional e Gerenciamento de Riscos.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Fiscal de contrato EBC 1º Sgt ISMAEL

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. A contratação será realizada por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no inciso I do caput do art. 74 da Lei nº
14.133/2021, tendo em vista a inviabilidade de competição, uma vez que a Empresa Brasileira de Comunicação (EBC) atua como
entidade pública oficial responsável pela intermediação das publicações legais da Administração Pública Federal, em
conformidade com as orientações institucionais da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República (SECOM/PR)
e normativos correlatos.

4.2. O objeto a ser contratado refere-se a serviço de publicação legal de extratos de editais de licitação em jornal diário de grande
circulação, conforme exigido pelo art. 54, §3º, da Lei nº 14.133/2021, o qual determina a divulgação em meio impresso como
requisito adicional à publicação no PNCP e no sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade.

4.3. A EBC será responsável por viabilizar a publicação dos extratos de forma regular, padronizada, com a qualidade exigida
pelos regulamentos legais, assegurando a veiculação em veículos de imprensa que atendam à exigência de "grande circulação",
conforme critérios estabelecidos pelos órgãos centrais do Sistema de Comunicação de Governo do Poder Executivo Federal.
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4.4. Os serviços contratados deverão observar os prazos legais de publicação dos editais, garantindo que a divulgação ocorra
dentro das datas programadas pela Administração, sem prejuízo à validade dos procedimentos licitatórios.

4.5. A contratada deverá fornecer comprovantes de publicação dos extratos veiculados, incluindo exemplares digitalizados dos
jornais, faturas discriminadas por publicação, e demais documentos exigidos para fins de prestação de contas.

4.6. O faturamento será feito com base no quantitativo efetivamente publicado, conforme autorizações formais emitidas pelo
setor responsável da Organização Militar, sendo o valor unitário estabelecido em R$ 912,80 (novecentos e doze reais e oitenta
centavos), por publicação.

4.7. A EBC deverá observar os padrões de qualidade, clareza e legibilidade na formatação e disposição dos conteúdos a serem
publicados, conforme especificações previamente encaminhadas pela Administração.

4.8. A contratada deverá estar em situação regular perante os requisitos fiscais, previdenciários e trabalhistas exigidos pelo art. 27
da Lei nº 14.133/2021, como condição para a contratação e pagamento dos serviços.

4.9. Por se tratar de serviço contratado via empresa pública federal, e considerando a centralização institucional prevista para
publicações oficiais, não se exigirá sede ou filial no município de Campina Grande/PB, sua região metropolitana ou Estado da
Paraíba, conforme disposto no inciso IV do art. 63 da Lei nº 14.133/2021.

5. Levantamento de Mercado

5.1. O levantamento de mercado para a contratação do serviço de publicação legal de extratos de editais de licitação em jornal
diário de grande circulação foi realizado com base no art. 18, §1º, incisos V e VI da Lei nº 14.133/2021, bem como na Instrução
Normativa SEGES/ME nº 58/2022 e demais normativos aplicáveis, com o objetivo de verificar a existência de fornecedores, a
viabilidade de competição e a adequação do valor estimado, assegurando a vantajosidade, economicidade e legalidade da
contratação.

5.2. Considerando a natureza do objeto e a inviabilidade de competição, conforme disposto no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133
/2021, a pesquisa de mercado visou principalmente confirmar a exclusividade da Empresa Brasileira de Comunicação (EBC)
como responsável institucional pela intermediação das publicações legais da Administração Pública Federal.

5.3. Para tanto, foram utilizados os seguintes métodos de verificação:

5.3.1. Consulta a sites oficiais de órgãos de controle e da própria EBC, que confirmam a centralização institucional do
serviço de publicação legal por intermédio da EBC, em observância às diretrizes da Secretaria de Comunicação Social da
Presidência da República (SECOM/PR);

5.3.2. Levantamento de contratações similares realizadas por outros órgãos públicos, que indicam a EBC como
fornecedora exclusiva desse tipo de serviço, conforme registros no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no
Comprasnet e em jurisprudências dos órgãos de controle.

5.4. O valor das publicações varia de acordo com o número de caracteres, o tempo de exposição e outros critérios técnicos
definidos pela EBC. Diante dessa variação, e com base em levantamento prévio junto à fornecedora, foi definida uma estimativa
média de R$ 912,80 (novecentos e doze reais e oitenta centavos) por publicação, compatível com os valores praticados em
contratações similares na Administração Pública Federal.

5.5. Considerando a oscilação dos valores por publicação, optou-se por realizar a contratação da EBC com base em um valor
global estimado de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), que será abatido proporcionalmente conforme as publicações forem sendo
efetivamente realizadas. Esta sistemática proporciona maior flexibilidade à Administração, assegura o uso racional dos recursos
públicos e permite melhor controle da execução contratual, mediante fiscalização e apresentação de nota fiscal detalhada por
parte da contratada.

5.6. Após análise do levantamento realizado, concluiu-se que a contratação direta por inexigibilidade de licitação configura-se
como a solução mais adequada, legal e vantajosa, tendo em vista a exclusividade do serviço prestado pela EBC, a natureza
singular da atividade e o atendimento aos requisitos legais para a publicação de extratos de editais, conforme exigido pelo art. 54,
§3º, da Lei nº 14.133/2021.
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6. Descrição da solução como um todo

6.1. A solução para a contratação do serviço de publicação legal de extratos de editais de licitação em jornal diário de grande 
circulação se dará por meio de inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, 
considerando a inviabilidade de competição decorrente da exclusividade institucional da Empresa Brasileira de Comunicação 
(EBC) para a intermediação dessas publicações, conforme diretrizes da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República (SECOM/PR).

6.2. A definição da solução observou os princípios da eficiência, economicidade e legalidade, previstos na Lei nº 14.133/2021, 
além das diretrizes estabelecidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 58/2022 e demais normativos aplicáveis às 
contratações públicas. A contratação direta permitirá atender com celeridade as necessidades administrativas da Unidade, 
assegurando a divulgação legal e tempestiva dos atos convocatórios dos certames.

6.3. A presente contratação está fundamentada no princípio da padronização, previsto no inciso VII do art. 11 da Lei nº 14.133
/2021, uma vez que a EBC é o único ente autorizado a prestar, de forma centralizada, o serviço de publicação legal em nome da 
Administração Pública Federal, conferindo uniformidade, regularidade e controle institucional às publicações.

6.4. A proposta visa atender de forma tempestiva às demandas administrativas do 31º Batalhão de Infantaria Motorizado (31º 
BIMtz), garantindo a publicidade e transparência dos procedimentos licitatórios, conforme exigido pela legislação vigente, e 
mantendo a capacidade administrativa e operacional da Organização Militar em consonância com os Objetivos Estratégicos 
Organizacionais (OEOs) do Exército Brasileiro.

6.5. A contratação foi planejada com base em critérios técnicos e legais, considerando a natureza singular do serviço, a 
padronização institucional, a durabilidade dos efeitos jurídicos da publicação oficial e a compatibilidade com as exigências 
normativas da Administração Pública, assegurando segurança jurídica, rastreabilidade e efetividade da comunicação oficial.

6.6. A solução adotada representa a alternativa mais vantajosa para a Administração, promovendo a agilidade na contratação, o 
cumprimento dos requisitos legais de publicidade, a observância da exclusividade legal da fornecedora e o atendimento eficiente 
às demandas operacionais da Unidade.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. As quantidades a serem contratadas foram estimadas com base no histórico de publicações realizadas por esta Organização
Militar em exercícios anteriores, bem como na projeção das demandas administrativas para o exercício corrente, contemplando as
necessidades relativas à publicidade dos procedimentos licitatórios obrigatórios no âmbito do 31º Batalhão de Infantaria
Motorizado (31º BIMtz).

7.2. A estimativa levou em consideração a frequência média de publicações legais necessárias ao longo do exercício, o número
de certames planejados e as obrigações legais de divulgação previstas na Lei nº 14.133/2021, de forma a garantir a adequação,
eficiência e continuidade dos processos administrativos da Unidade Militar.

7.3. Como o valor de cada publicação varia conforme o tamanho e o tempo de exposição no jornal, foi adotada a estratégia de
contratação por valor global de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), com abatimento progressivo conforme a realização das
publicações. Essa abordagem assegura flexibilidade na execução contratual, respeitando os princípios da economicidade,
proporcionalidade e vantajosidade da contratação pública.

7.4. Segue abaixo tabela com os quantitativos e valores estimados:

ORD DESCRIÇÃO CATSER UND MED QTD V UNIT V TOTAL

1

Serviço de publicação legal de extratos

de editais de licitação em jornal diário de

grande circulação.

16152 Unidade 1
R$ 

14.000,00
R$ 14.000,00

TOTAL R$ 14.000,00
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 14.000,00

8.1. Considerando o disposto no art. 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, a estimativa do valor da contratação teve
como base pesquisa direta junto à Empresa Brasileira de Comunicação (EBC), única fornecedora institucionalmente responsável
pela prestação do serviço de publicação legal de extratos de editais de licitação no âmbito da Administração Pública Federal.

8.2. Embora não aplicável o critério da mediana de cotações múltiplas em função da inexigibilidade de competição, foram
considerados parâmetros de razoabilidade, compatibilidade com contratações similares realizadas por outros órgãos públicos e a
histórica prática de preços pela EBC, de modo a assegurar a economicidade e a vantajosidade da contratação.

8.3. Tendo em vista a variação de valores conforme o tamanho e o tempo de exposição das publicações, optou-se pela
contratação de um valor global de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), a ser utilizado de forma escalonada conforme a efetiva
necessidade de publicações ao longo do exercício, respeitando os preços praticados pela contratada.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. A contratação do serviço de publicação legal de extratos de editais de licitação em jornal diário de grande circulação será 
realizada de forma global e não parcelada, tendo em vista a natureza indivisível da prestação do serviço e a centralização 
institucional da atividade na Empresa Brasileira de Comunicação (EBC), nos termos do art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

9.2. O parcelamento da solução não se mostra viável, uma vez que não há outros fornecedores legalmente habilitados para 
intermediar publicações legais da Administração Pública Federal, o que impossibilita a divisão do objeto em partes ou a 
contratação por lotes distintos.

9.3. Além disso, o tratamento global da contratação, com utilização do saldo de forma escalonada conforme a demanda, permite 
maior controle orçamentário, planejamento das publicações ao longo do exercício e otimização dos recursos públicos, sem 
prejuízo à economicidade nem à transparência do processo.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. A análise realizada pela equipe de planejamento da contratação concluiu que não há contratações correlatas ou
interdependentes associadas à contratação do serviço de publicação legal de extratos de editais de licitação em jornal diário de
grande circulação.

10.2. O serviço objeto desta contratação é de natureza autônoma e específica, destinado exclusivamente ao cumprimento da
exigência legal de publicidade dos atos administrativos, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

10.3. A inexistência de contratações correlatas e/ou interdependentes se justifica pelos seguintes fatores:

10.3.1. Autonomia da prestação do serviço: As publicações legais são realizadas de forma independente, sem
necessidade de apoio técnico ou operacional de outros serviços.

10.3.2. Independência da contratação: A presente demanda não depende de outras aquisições ou serviços
complementares para sua execução, tratando-se de ação pontual no âmbito da publicidade institucional de atos oficiais.

10.3.3. Ausência de vínculo com outras ações logísticas ou administrativas: Não há conexão entre esta contratação e
outras iniciativas administrativas ou operacionais do 31º BIMtz, configurando-se como processo isolado e de execução
contínua conforme a necessidade.

10.3.4. Execução sob demanda: As publicações serão realizadas conforme surgirem novas licitações a serem publicadas,
o que reforça sua independência e flexibilidade operacional.

10.4. Diante da análise realizada, conclui-se que não existem contratações correlatas ou interdependentes associadas à presente
contratação, sendo ela suficiente para atender, de forma plena, à necessidade institucional de dar publicidade aos atos
convocatórios da unidade.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A presente contratação do serviço de publicação legal de extratos de editais de licitação em jornal diário de grande
circulação, por inexigibilidade de licitação, está devidamente prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do 31º Batalhão de
Infantaria Motorizado (31º BIMtz), atendendo às exigências normativas e aos princípios do planejamento, eficiência,
economicidade e legalidade.

11.2. Os dados cadastrais da contratação no PCA são os seguintes:

ID PCA PNCP: 00394452000103-0-000110/2025
03/05/2024Data de Publicação no PNCP: 

 160173-28/2025Identificador da Futura Contratação:
 293ID do Item no PCA:

11.3. A contratação está alinhada ao planejamento estratégico do 31º BIMtz e aos Objetivos Estratégicos Organizacionais
(OEOs), garantindo coerência com as necessidades institucionais e operacionais da unidade. A publicação legal dos atos
administrativos é medida essencial para a conformidade com os princípios constitucionais da publicidade e da legalidade,
contribuindo diretamente para os seguintes objetivos:

OEO 02 – Aumentar a efetividade na gestão do bem público;

OEO 08 – Otimizar o gerenciamento das atividades administrativas e logísticas;

OEO 09 – Aperfeiçoar a Gestão Organizacional e Gerenciamento de Riscos.

11.4. A contratação foi devidamente planejada e está formalmente registrada no PCA e no PNCP, atendendo às exigências legais
e garantindo a execução de uma ação essencial para a legalidade e a transparência dos processos administrativos desta
Organização Militar. Esse alinhamento demonstra o comprometimento com a boa governança e a gestão eficiente dos recursos
públicos, em conformidade com as diretrizes estratégicas do Exército Brasileiro.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. A contratação do serviço de publicação legal de extratos de editais de licitação em jornal diário de grande circulação trará 
benefícios diretos à atividade administrativa do 31º Batalhão de Infantaria Motorizado (31º BIMtz), assegurando a devida 
publicidade dos atos administrativos e o cumprimento da legislação vigente.

12.2. Entre os principais benefícios, destacam-se:

12.2.1. Atendimento ao princípio constitucional da publicidade e à exigência legal de divulgação dos atos licitatórios;

12.2.2. Regularidade jurídica e transparência dos processos administrativos, contribuindo para a lisura das contratações 
públicas;

12.2.3. Agilidade e segurança jurídica na tramitação dos processos licitatórios;

12.2.4. Apoio direto aos Objetivos Estratégicos Organizacionais (OEOs), especialmente os relacionados à gestão 
eficiente dos recursos públicos, à conformidade administrativa e à otimização das atividades logísticas e burocráticas da 
unidade.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. A presente contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, 
tendo em vista a inviabilidade de competição decorrente da exclusividade legal da Empresa Brasileira de Comunicação (EBC) 
para prestação do serviço de publicação legal em jornal diário de grande circulação.

13.2. Providências Administrativas:
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13.2.1.Elaboração do Termo de Referência (TR) e demais peças técnicas;

13.2.2.Instrução e autuação do processo de contratação direta por inexigibilidade;

13.2.3. Ratificação pela autoridade competente e formalização da contratação, conforme art. 72 da Lei nº 14.133/2021.

13.3. Providências Operacionais:

13.3.1. Programação dos períodos de publicação conforme o cronograma de licitações da unidade;

13.3.2. Indicação do fiscal técnico do contrato, conforme previsto nos arts. 117 e 118 da Lei nº 14.133/2021;

13.3.3. Acompanhamento das publicações e arquivamento das comprovações nos respectivos autos dos processos 
licitatórios;

13.3.4. Registro da contratação nos sistemas oficiais e atualização dos controles internos da OM.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. A presente contratação possui impacto ambiental mínimo, por se tratar de serviço digitalizado de publicação legal em jornal
diário de grande circulação, realizado por meio de veículo oficial e autorizado.

14.2. A execução do serviço observa os princípios da sustentabilidade previstos no art. 11, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, e
está em conformidade com as diretrizes do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (2024), da Advocacia-Geral da União.

14.3. A EBC adota práticas de responsabilidade socioambiental em seus processos editoriais e de impressão, minimizando a
geração de resíduos e promovendo o uso racional de recursos.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação direta, por inexigibilidade de licitação, do serviço de publicação legal de extratos de editais de licitação em jornal
diário de grande circulação, por intermédio da Empresa Brasileira de Comunicação (EBC), é viável, necessária e legalmente
fundamentada, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

A medida assegura o cumprimento de exigências legais de publicidade dos atos administrativos, com observância aos princípios
da legalidade, eficiência, economicidade e publicidade. Além disso, trata-se de solução padronizada e centralizada na
Administração Pública Federal, sendo a EBC empresa pública federal com exclusividade institucional para a execução desse tipo
de serviço, conforme previsto em normativos internos e diretrizes governamentais.

A contratação está alinhada aos Objetivos Estratégicos Organizacionais (OEOs) do 31º BIMtz, especialmente no que se refere à
otimização da gestão administrativa e ao fortalecimento da transparência pública, e segue as orientações do Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis (2024), na medida em que prioriza um fornecedor com atuação consolidada e políticas de
responsabilidade socioambiental.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020
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ISMAEL ARAUJO DE SOUZA
Presidente da equipe de planejamento da contratação

 

 

 

 

 

 

JONATHAN CLAY FERREIRA DA SILVA
Membro da equipe de planejamento da contratação
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1

Serviço de publicação legal de extratos de

editais de licitação em jornal diário de

grande circulação.

16152 Unidade 1 4 0 6 12

Membro da equipe

Processo Administrativo n° 64097.002623/2025-34

Objeto: Contratação de serviço de publicação legal de extrato de editais de licitação em jornal diário de grande circulação, para 

atender as demandas do 31º BIMtz

Campina Grande-PB, 10 de abril de 2025.

ISMAEL ARAÚJO DE SOUZA - 1º Sgt

Presidente da equipe

JONATHAN CLAY FERREIRA DA SILVA - 3º Sgt

OBS: Conforme itens 7.1 à 7.4 do ETP

Estimativa de 

publicação de 

licitações para 

2025

Histórico anos 

anteriores

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

31º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(RI de Linha MA e SC / 1772)

BATALHÃO PERIBEBUÍ

ANEXO I - Estimativa de quantidades - ETP 32/2025

Ord Descrição CATSER Und Med
Qtd 

Solicitada
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

50/2025 160173 Concluída KAIO MAGNO CORREA MENEZES

Título: Contratação de serviço de publicação legal de extrato de editais de licitação

Observações:

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 19.114,7250

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

16152 - Publicação Livro / Matéria - Periódica / Oficial UNIDADE 15

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 945,0000 R$ 1.364,5833 R$ 1.274,3150

 Coeficiente de Variação: 26,5966%

 Desvio Padrão: 362,9325

Maior Preço: R$ 1.954,5600

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Modalidade(s): Pregão, Inexigibilidade

Esfera: Federal

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

 1 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 

E INOVAÇÃO - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 1.400,0000 23/03/2025 Sim

2 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO 

MARANHAO - Compras.gov.br
300 UNIDADE R$ 1.039,3100 16/02/2025 Sim

 3 I
FUNDACAO OSWALDO CRUZ - 

Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 1.954,5600 12/02/2025 Sim

 4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
4 UNIDADE R$ 1.148,6300 30/01/2025 Sim

 5 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE DE 

BRASILIA - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 945,0000 29/12/2024 Sim

 6 I
INSTIT. NAC. DE COLONIZACAO E 

REFORMA AGRARIA - Compras.gov.br
12 UNIDADE R$ 1.700,0000 26/12/2024 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Nota Técnica

ALLAN BASTOS DE VASCONCELOS
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I - OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1 , para atender Contratação de serviço de publicação legal de extrato de editais de licitação em jornal diário de grande circulação
as demandas do 31º BIMtz.

II - FONTES CONSULTADAS
2.1. Para definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros do inciso I do art. 5º da 
IN SEGES/ME nº 65/2021.
2.2. Foram priorizadas a consulta aos sistemas oficiais de governo e às contratações similares feitas 
pela Administração Pública, em conformidade com artigo 5º, §1º, da IN SEGES/ME nº 65/2021.
2.3. Houve a preferência na utilização do Portal de Compras (Compras.gov.br - Pesquisa de Preços (serpro.gov.
br) para realização da pesquisa em relação ao Painel de preços (Painel de Preços (planejamento.gov.br)) em 
razão da extrema lentidão e instabilidade deste segundo sistema. E também pelo motivo do Portal de compras 
disponibilizar os mesmos dados do Painel de Preços por ser um Portal oficial do Governo.

III - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS
3.1 Os preços coletados estão discriminados no presente relatório de preços.

IV - METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO
4.1. A obtenção do preço estimado deu-se com base na mediana dos valores obtidos na pesquisa de preço, 
conforme descrito nos itens I à V do tópico "CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DO PREÇO 
DE REFERÊNCIA".

V - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO
5.1. O preço estimado da contratação é de R$ (cinco mil cento e cinquenta e seis reais 5.156,69 e sessenta e 
nove centavos), conforme memória de cálculo presente no Apêndice B do Termo de Referência. 
5.2. Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com a IN SEGES/ME nº 65/2021, certifica-
se que o preço estimado para a presente contratação é compatível com os praticados no mercado.

VI - IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA
6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida pelos seguintes integrantes:

6.1.1. ISMAEL ARAÚJO DE SOUZA - 1°Sgt
6.1.2. JONATHAN CLAY FERREIRA DA SILVA  - 3°Sgt

 

Campina Grande-PB, 11 de abril de 2025

 

 

 

ISMAEL ARAÚJO DE SOUZA - 1º Sgt

Presidente da equipe

 

 

 

JONATHAN CLAY FERREIRA DA SILVA - 3º Sgt

Membro da equipe
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Relatório emitido em 10/04/2025 08:32

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

31º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 
(RI de Linha do MA e SC/1772) 

BATALHÃO PERIBEBUÍ 

INEXIGIBILIDADE Nº 90001/2025 

(Processo Administrativo nº 64097.002623/2025-34) 

ANEXO IV – INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR) 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. Fica estabelecido entre as partes o INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS - IMR, o qual 

tem por objetivo medir a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA; 

1.2. A medição da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita por meio de sistema de 

pontuação, cujo resultado definirá o valor da Ordem de Serviço a ser pago no período avaliado; 

1.3. As situações abrangidas pelo INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS - IMR se referem a 

fatos cotidianos da execução do contrato, não isentando a CONTRATADA das demais responsabilidades ou 

sanções legalmente previstas. 

1.4. A CONTRATANTE poderá alterar os procedimentos / metodologia de avaliação durante a execução 

contratual sempre que o novo sistema se mostrar mais eficiente que o anterior e não houver prejuízos para a 

CONTRATADA; 

2. DOS PROCEDIMENTOS 

2.1. O Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços prestados, 

atuando junto a preposto indicado pela CONTRATADA. 

2.2. Verificando a existência de irregularidades na prestação dos serviços, o Fiscal do Contrato notificará o 

preposto da CONTRATADA para que esta solucione o problema ou preste os devidos esclarecimentos. 

2.3. A notificação quanto à existência de irregularidades na execução do contrato poderá ser verbal ou por 

escrito, a depender da gravidade da situação ou da reincidência do fato. 

2.4. Constatando irregularidade passível de notificação por escrito, o Fiscal do Contrato preencherá termo de 

notificação, relatando a ocorrência, seu grau de pontuação, o dia e a hora do acontecido;  

2.5. O termo de notificação será imediatamente apresentado ao preposto da CONTRATADA, o qual, 

constatando a ocorrência, deverá atestar de pronto seu “visto” no documento, que ficará sob a guarda do Fiscal do 

Contrato. 

2.6. Havendo divergências quanto à veracidade dos fatos, deverá o preposto da CONTRATADA registrar suas 

razões no próprio termo de notificação. 

2.7. Em até 02 (dois) dias úteis anteriores à apresentação da fatura para ateste e pagamento, o Fiscal do 

Contrato informará à CONTRATADA o resultado da avaliação do serviço.  
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2.8. A CONTRATADA, de posse das informações repassadas pelo Fiscal do Contrato, emitirá a fatura relativa 

aos serviços prestados, abatendo do valor devido pela CONTRATANTE os descontos relativos à aplicação do 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS - IMR. 

2.9. O Fiscal do Contato, ao receber da CONTRATADA as faturas para ateste, somente o fará quando 

verificada a dedução dos descontos acima mencionados. 

2.10. Verificada a regularidade da fatura, o Fiscal do Contrato juntará a estas os termos de notificação 

produzidos no período, e os encaminhará para pagamento. 

3. DO MODELO DE IMR 

INDICADOR 

IMR Nº XXX/2025 

Item Descrição 

Nota de Empenho Número da Nota de Empenho 

Solicitação de Empenho Número da Solicitação de Empenho 

Valor do Empenho Valor em reais 

Local de Execução Local da execução do serviço 

Resumo do Serviço Resumo do serviço executado/principal intervenção 

Meta a cumprir 100% dos serviços executados ou a proporção da medição 

Fiscalização Nome do(s) servidor(es) responsável(is) pela fiscalização 

Forma de acompanhamento 

A fiscalização do contrato acompanhará mensalmente e/ou a cada serviço 

empenhado o cumprimento das atividades da execução dos serviços, 

conforme perspectiva da Administração e posterior lançamento do resultado 

em planilha de controle. 

Periodicidade Mensal /Total 

Percentual de Execução 
O número de ocorrências mensal e/ou serviço empenhado refletirá no 

percentual de atingimento da meta (%) ou, a glosa, pelo não atingimento. 

Início do Serviço Data do início da execução do serviço. 

Data da Medição Data do recebimento provisório 

Ocorrências 
Numerar e listar as ocorrências que impliquem na revisão do pagamento 

total/parcial previsto. 

Profissionais Envolvidos 
Listar todos os funcionários da Contratada envolvidos na execução do 

serviço, seja na totalidade ou parcial.  

Faixas de ajuste no pagamento 

Faixa 1: de 0 ocorrências = 100% da meta = recebimento de 100% da 

fatura; 

Faixa 2: de 1 a 2 ocorrências = 95% da meta = recebimento de 95% da 

fatura; 

Faixa 3: de 3 a 4 ocorrências = 90% da meta = recebimento de 90% da fatura; 

Faixa 4: de 5 ou mais  ocorrências = 85% da meta = recebimento de 85% da 

fatura; 

Sanções 

Poderão ensejar rescisão contratual, a exclusivo critério da 

CONTRATANTE, as seguintes situações, sem prejuízo dos ajustes de 

pagamentos: a) a existência de 9 (nove) ou mais ocorrências em um único 

mês; b) a existência de 5 a 6 ocorrências mensais por seis vezes. 

Fotos Anexar extratos das publicações. 

Assinatura do Fiscal  
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EXTRATO DA PUBLICAÇÃO  – IMR Nº XXX/2025 

CÓPIA DO EXTRATO 

 

AVALIAÇÃO MENSAL E/OU POR SERVIÇO 

EMPENHADO 

ITEM DESCRIÇÃO OCORRÊNCIAS 

(Sim/Não) 

1 
Executar serviços fora dos padrões de qualidade e quantidade contratados e não 
corrigi-los no prazo determinado pela fiscalização. (Por serviço inadequado) 

 

2 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização ou abandoná- lo, 
sem motivo justificado ou determinação formal. (Por serviço não executado 
ou abandonado) 

 

3 
Reincidir em erro de execução do mesmo serviço pelo qual foi orientado 

pela fiscalização. 
 

4 
Deixar de atender as notificações da contratante no prazo estabelecido, 

incluindo-se neste caso a disponibilidade do preposto. (Por dia de atraso) 
 

5 
Deixar de manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação 
exigidas no certame licitatório. (Por verificação mensal, quando na entrega dos 
serviços) 

 

Campina Grande - PB, ___ de ______ de 2025 

XXXXXXXXXX - XX 

Fiscal de contrato 
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MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVACAO EM SERVICOS PÚBLICOS

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

27/2025 KAIO MAGNO CORREA MENEZES 11/04/2025 11:07

Objeto da Matriz de Riscos

Serviços de Distribuição de Publicidade Legal, a ser executado pela EBC - Empresa Brasil de Comunicação.

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01
N ã o  h a v e r
disponibilidade
orçamentaria

Cortes no orçamento pela administração
publica.

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Não será possível a contratação.
2 As atividades da Unidade serão comprometidas ou até mesmo inviabilizadas.

  Ações Preventivas
P-01 Buscar base no Planejamento Estratégico e Orçamentário da Unidade, com foco no

Plano de Contratações Anual.
Responsável: PEDRO FILIPE MARINHO

MOREIRA
  Ações de Contingência

C-01 Buscar remanejamento de valores previstos na disponibilidade orçamentária anual
da Unidade Orçamentária (UO).

Responsável: ISMAEL ARAUJO DE SOUZA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02
Especificação
insuficiente dos
serviços

Falta de verificação ou verificação incorreta
da necessidade atual da Unidade, em
especial de alguma necessidade específica
para atendimento de demanda (s) singular.

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 As publicações não atenderão todas as necessidades da Unidade.

  Ações Preventivas
P-01 Descrever de forma detalhada como os serviços deverão ser prestados e os itens

entregues em tempo hábil.
Responsável: ISMAEL ARAUJO DE SOUZA

  Ações de Contingência
C-01 Estudar o grau de insuficiência e verificar a possibilidade de rescisão contratual. Responsável: ISMAEL ARAUJO DE SOUZA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03
Atraso na conclusão
do processo
licitatório.

Demora da equipe de planejamento da
contratação ou do setor de aquisição,
licitações e contratos em formular os
documentos necessários ou gerenciar as
fases do processo.

Planejamento Administração Alto

Impactos
1 Não atendimento à demanda no prazo necessário. Haverá prejuízos às atividades da Unidade.

  Ações Preventivas
P-01 Realização de forma correta do processo. Responsável: KAIO MAGNO CORREA

MENEZES
  Ações de Contingência

C-01 Fiscalização dos atos do processo. Responsável: ISMAEL ARAUJO DE SOUZA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04

Análise do preço da
proposta com o
orçamento
incompleto.

Análise da proposta somente pela
premissa de que o menor preço é o mais
indicado ou o maior preço é o melhor
serviço.

Seleção do Fornecedor Administração Médio

Impactos
1 Má prestação de serviços.
2 Produtos de má qualidade.
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  Ações Preventivas
P-01 Levar em consideração todos os fatores que complementam a proposta de preços. Responsável: KAIO MAGNO CORREA

MENEZES
  Ações de Contingência

C-01 Solicitar orçamento completo. Responsável: KAIO MAGNO CORREA
MENEZES

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-05 Ignorar o histórico
do fornecedor

Não avaliar experiências do fornecedor em
contratos anteriores.

Seleção do Fornecedor Administração Baixo

Impactos
1 Não cumprimento do contrato.

  Ações Preventivas
P-01 Buscar referências e histórico do fornecedor no mercado. Responsável: ISMAEL ARAUJO DE SOUZA

  Ações de Contingência
C-01 Exigir o cumprimento do contrato, sob pena de execução das sanções

administrativas previstas.
Responsável: ISMAEL ARAUJO DE SOUZA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-06

Serviço prestado de
forma ineficaz ou
qualidade do
produto abaixo do
contratado.

Falta de um método de medição da
qualidade do produto prestado pela
contratada por parte do fiscal de contrato.

Gestão de Contrato Administração Baixo

Impactos
1 Não realização do fim que se destina.

  Ações Preventivas
P-01 Fiscalização da execução do serviço. Responsável: ISMAEL ARAUJO DE SOUZA

  Ações de Contingência
C-01 Contato com o fornecedor. Responsável: ISMAEL ARAUJO DE SOUZA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-07 Atraso na medição
dos serviços.

Não envio da documentação para
faturamento.

Gestão de Contrato Contratada Médio

Impactos
1 Atraso no faturamento da contratada.

  Ações Preventivas
P-01 Conscientizar a contratada dos prazos para envio da documentação. Responsável: ISMAEL ARAUJO DE SOUZA

  Ações de Contingência
C-01 Apurar responsabilidade da falta de envio dos dados. Responsável: ISMAEL ARAUJO DE SOUZA

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

 

 

 

 

ISMAEL ARAUJO DE SOUZA
Presidente da equipe de planejamento da contratação

 

 

 

 

 

 

JONATHAN CLAY FERREIRA DA SILVA
Membro da equipe de planejamento da contratação
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

31° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI de Linha do MA e SC/1772)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 001/2025 - Processo 64097.002623/2025-34

Em 20/05/2025 às 10:02, faço anexar ao presente processo 64097.002623/2025-34, o(s)
documento(s): Boletim Interno nº 70-2025 - 02 Publicação da equipe.pdf, 03 ETP 32-2025.pdf, 04
Anexo I ETP - Estimativa de quantidades.pdf, 05 Anexo II - Relatório de preços.pdf, 05.1 Consulta
de preços com a EBC.pdf, 05.2 Anexo III - IMR.pdf, 06 MR 27-2025.pdf.

KAIO MAGNO CORREA MENEZES - 2º Sgt
Adjunto Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
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Termo de Referência 32/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

32/2025 160173-MEX/31.BATALHAO DE INFANTARIA 
MOTORIZADO/PB

KAIO MAGNO CORREA 
MENEZES

15/04/2025 14:14 
(v 2.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

28/2025 64097.002623
/2025-34

1. Condições gerais da contratação

1.1. Contratação de ,serviço de publicação legal de extrato de editais de licitação em jornal diário de grande circulação
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Serviço de publicação 
legal de extratos de 

editais de licitação em 
jornal diário de grande 

circulação

16152 Unidade 1 R$ 14.000,00 R$ 14.000,00

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de s contados da , na forma do artigo 105 5 (cinco) ano assinatura do termo de contrato
da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) contados do(a) .............................,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando
[...] OU [o Estudo Técnico Preliminar] OU [os termos da Nota Técnica .../...];

1.5. O prazo de vigência da contratação é de ..............................(máximo de um ano da ocorrência da emergência ou calamidade)
contados do(a) ............................., improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei n° 14.133/2021.

1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.
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1.  
2.  
3.  
4.  
5.  

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme detalhamento a seguir:2025

ID PCA no PNCP: ;00394452000103-0-000110/2025
Data de publicação no PNCP: ;03/05/2024
Id do item no PCA: ;293
Classe/Grupo: ;836
Identificador da Futura Contratação: ;160173-28/2025

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme consta das informações básicas
deste termo de referência.
 

3. Descrição da solução como um todo

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. A execução do serviço deverá observar os princípios da sustentabilidade previstos no art. 11, inciso IV, da Lei nº
14.133/2021, e estar em conformidade com as diretrizes do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (2024), da
Advocacia-Geral da União;

Indicação de marcas ou modelos

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo com
as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: (...) 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.3. Diante das conclusões extraídas do processo n. ____, a Administração não aceitará o fornecimento dos seguintes produtos
/marcas:

Da exigência de carta de solidariedade

4.4. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure
a execução do contrato.

Subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.6.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste em: (...).

4.6.2. A subcontratação fica limitada a ........ [parcela permitida/percentual]
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4.7. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à subcontratação, caso admitida.

Garantia da contratação

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes
do Estudo Técnico Preliminar.

4.9. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e
condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua.

4.10. Em caso de opção pelo seguro-garantia, o particular deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.11. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

4.12. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à garantia da contratação.

Vistoria

4.13. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4.14. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das ..... horas às ...... horas

4.15. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.16. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização
da vistoria.

4.17. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada por seu responsável técnico
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.18. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: ;3 (três) dias da assinatura do contrato

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de
execução do trabalho:

5.1.2.1. A prestação do serviço consiste na publicação de extratos de editais de licitação em jornal diário de
grande circulação, por meio da Empresa Brasileira de Comunicação (EBC), de forma eletrônica e remota. A
solicitação de publicação será encaminhada à EBC sempre que houver necessidade de divulgação de atos
oficiais, conforme demanda da Seção de Licitações e Contratos do 31º BIMtz.

5.1.2.2. A EBC realizará a publicação do material no prazo acordado, utilizando os sistemas internos da empresa
e os veículos de comunicação sob sua responsabilidade. A periodicidade será eventual, de acordo com a
necessidade de cada processo licitatório, respeitando-se os prazos legais para publicação.

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços:
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5.1.3.1. O serviço será prestado de forma sob demanda, ou seja, sempre que houver necessidade de publicação
de extratos de editais de licitação. O cronograma de execução será vinculado à emissão da solicitação por parte
do 31º BIMtz, com publicação prevista em até 01 (um) dia úteis após o envio do material à EBC, salvo acordo
diferente justificado.

5.1.4. Etapa 1: Solicitação formal do serviço de publicação à EBC. Período: A partir da necessidade de divulgação de
extrato de edital.

5.1.5. Etapa 2: Envio do material (extrato do edital) pelo 31º BIMtz à EBC. Período: Após a etapa 1.

5.1.6. Etapa 3: Publicação do extrato no jornal diário de grande circulação. Período: Em até 01 (um) dia útil após o envio
do material.

5.1.7. Etapa 4: Envio da comprovação de publicação (cópia digital ou link) e da nota fiscal à unidade. Período: Período:
Após a realização da publicação.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Os serviços serão prestados de forma remota, por meio eletrônico, a partir
da sede da Empresa Brasileira de Comunicação (EBC), sendo toda a comunicação realizada via e-mail institucional e/ou sistema
da contratada.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Os serviços serão prestados em horário comercial, de segunda a sexta-feira,
das 08h00 às 16h00, observando o expediente administrativo da contratada e os prazos acordados para publicação.

Rotinas a serem cumpridas 

5.4. A execução contratual observará as etapas e prazos descritos no item 5.1.4 deste Termo de Referência, que detalha a
.sequência das atividades, desde o envio da solicitação até a confirmação da publicação dos extratos

Materiais a serem disponibilizados

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário:

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.6.1. A demanda é recorrente e vinculada à necessidade de atender aos prazos legais de publicidade dos extratos de
editais de licitação, conforme determinado pela legislação vigente. Os serviços deverão ser prestados de forma remota,
com base nas solicitações encaminhadas pelo 31º Batalhão de Infantaria Motorizado, respeitando as especificações de
formato, prazos e meios definidos em cada requisição. A natureza da atividade requer agilidade, padronização e
confiabilidade na veiculação das informações em jornal de grande circulação, conforme determinado no art. 54 da Lei nº
14.133/2021.;

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

5.8. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo _____ (___) meses, contado
a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.9. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas [...];

5.10. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.
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6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VI);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
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6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.18.1  Verificação do cumprimento dos prazos estabelecidos para publicação dos extratos de editais, conforme as
solicitações enviadas;

6.18.2. Conferência da fidelidade entre o conteúdo do material enviado para publicação e o publicado no jornal de grande
circulação;

6.18.3.  Análise dos comprovantes de publicação apresentados pela contratada, em conformidade com os critérios
estabelecidos no contrato;

6.18.4. Registro das publicações recebidas e arquivamento dos comprovantes em meio físico e/ou digital;

6.18.5.  Comunicação imediata à contratada em caso de divergências ou necessidade de republicação, bem como à
autoridade competente para eventual aplicação de sanções contratuais.

Gestor do Contrato

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo III
para aferição da qualidade da prestação dos serviços .

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1 não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
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7.1.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.3.1. A unidade de medida para fins de faturamento e mensuração dos resultados será a unidade de publicação realizada,
conforme descrito no item 7 do ETP;

7.3.2. O pagamento será condicionado à comprovação da publicação do extrato no jornal de grande circulação, por meio
da apresentação do comprovante de publicação (página digital ou física), contendo data, título e corpo do extrato
publicado;

7.3.3. A publicação deverá refletir integralmente o conteúdo enviado pela Administração, sem omissões ou alterações;

7.3.4. Serão aceitos apenas os serviços executados dentro do prazo estabelecido na solicitação da publicação;

7.3.5. O prazo para aferição, aceite e encaminhamento do pagamento será de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento
da documentação comprobatória da publicação; e

7.3.6. Eventuais glosas poderão ocorrer nos casos de:

7.3.6.1. publicação fora do prazo solicitado;

7.3.6.2. publicação com conteúdo divergente do enviado; e

7.3.6.3. ausência de comprovação da publicação.

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de , pelos fiscais técnico e administrativo, mediante10.(dez) dias
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº
14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais
de um a ser feito, com a entrega do último;

7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133,
de 2021) 7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo
e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
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7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de , contados do recebimento provisório, por servidor ou5 (cinco) dias
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de
2022).

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

7.17.1. o prazo de validade;

7.17.2. a data da emissão;

7.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.17.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.17.5. o valor a pagar; e

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a
Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26
DE ABRIL DE 2018).

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária.IPCA-E 

Forma de pagamento

7.27. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

7.31. A presente contratação permite a antecipação de pagamento ......... (parcial/total), conforme as regras previstas no presente
tópico.

7.32. O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente ao valor da antecipação de pagamento
de R$ ...... (valor por extenso), tão logo ... (incluir condicionante – ex: seja assinado o termo de contrato, ou seja, prestada a
garantia etc.), para que o contratante efetue o pagamento antecipado.

7.33. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte forma:
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7.33.1. R$..... (valor em extenso) quando do início da segunda etapa.

7.34. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado na hipótese de
inexecução do objeto.

7.34.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não-executada do contrato.

7.34.2. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado monetariamente pela variação
acumulada do ........ (especificar o índice de correção monetária a ser adotado), ou outro índice que venha a substituí-lo,
desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução.

7.35. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento.

7.36. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do recebimento do ...... (recibo OU
nota fiscal OU fatura OU documento idôneo).

7.37. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão ocorrer após a regular
execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado.

7.38. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências pelo contratado:

7.38.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo contratado, para a antecipação do valor
remanescente;

7.38.2. prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de
...%.

7.39. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias incidentes.

Cessão de crédito 

 

7.40. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

7.40.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020,
dependerão de prévia aprovação do contratante. 7.41. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de
termo aditivo ao contrato administrativo.

7.42. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.

7.43. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos)

7.44. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Forma e critérios de seleção e regime

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso ......... da Lei nº 14.133/2021 (indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021,
conforme o caso concreto), que culminará com a seleção da proposta de ...............(MENOR PREÇO POR GRUPO/ITEM
/GLOBAL OU MAIOR DESCONTO).

8.2. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese
do art. 75, inciso ........., da Lei nº 14.133/2021 (indicar um dos incisos do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, conforme o caso
concreto).

8.3. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento na
hipótese do art. 74, , da Lei nº 14.133/2021.inciso I

Regime de Execução

8.4. O regime de execução do contrato será por empreitada por preço global, considerando o fornecimento contínuo do serviço de
publicação de extratos de editais de licitação em jornal diário de grande circulação, conforme demanda do 31º Batalhão de
Infantaria Motorizado.

Exigências de habilitação

8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da
Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.9. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.

8.11. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.15. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:, que serão exigidos conforme sua natureza
jurídica:

Habilitação jurídica

8.17. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional; Nota(s) explicativa(s): 3
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8.18. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

8.19. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.20. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
Nota(s) explicativa(s): 4

8.21. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.22. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.23. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.24. Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada sujeita à autorização),
expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........

8.25. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.26. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.27. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.28. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.29. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.30. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.31. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente aoEstadual/Distrital
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.32. Prova de regularidade com a Fazenda  do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujoEstadual/Distrital
exercício contrata ou concorre;

8.33. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  relacionados ao objeto contratual, deveráEstadual/Distrital
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.34. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
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8.35. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de
pessoa física, desde que admitida a sua participação em licitação/contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.36. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso II);

8.37. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando;

8.37.1.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.37.1.2.   As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.37.1.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.37.1.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped

8.38. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de
......% [até 10%] do [valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente].

8.39. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.40. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

 

8.41. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da contratação;

8.42. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 8.43. Registro ou inscrição da empresa na entidade
profissional competente .........(escrever por extenso, se o caso), em plena validade;

8.43.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do
contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 8.44. Comprovação de aptidão para
execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.44.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:

8.44.1.1. [....];

8.44.1.2. [....];

8.44.1.3. [....]. 8.44.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante. 8.44.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em
nome da matriz ou da filial da empresa interessada.

8.44.4. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 8.44.5. Prova de atendimento aos
requisitos ........, previstos na lei ............:
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8.45. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.45.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.45.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.45.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.45.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.45.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;

8.45.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d)
editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da contratação direta; e 8.45.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme
dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador

Da dispensa de documentos de habilitação

8.46. Considerando que a presente contratação se refere à Empresa Brasileira de Comunicação (EBC), empresa pública federal
instituída nos termos da Lei nº 11.652/2008, não será exigida documentação específica de qualificação jurídica prevista para
pessoas físicas, empresários individuais, sociedades empresárias ou simples, MEI, EIRELI, ou equivalentes, por não se aplicarem
à natureza jurídica da contratada.

8.46.1. A qualificação jurídica da EBC será verificada exclusivamente por meio de sua regularidade cadastral junto ao
CNPJ da Receita Federal e sistemas oficiais da Administração Pública.

8.47. Considerando que a contratação será realizada com a Empresa Brasileira de Comunicação (EBC), empresa pública federal
instituída pela Lei nº 11.652/2008, cuja finalidade institucional inclui a execução de serviços de comunicação pública, e que a
presente contratação será formalizada por meio de inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso I, da Lei nº
14.133/2021, não se faz necessária a exigência de documentos de qualificação econômico-financeira, nos termos do art. 69 da
mesma lei.

8.47.1.  Tal dispensa justifica-se pela natureza jurídica da EBC, que possui garantia institucional de funcionamento,
estrutura administrativa consolidada e controle estatal, o que mitiga os riscos econômicos envolvidos na contratação.
Assim, não há necessidade de apresentação de balanço patrimonial, certidões de falência ou insolvência, ou outros
documentos de mesma natureza.

8.48.  Não serão exigidos requisitos de qualificação técnica da Empresa Brasileira de Comunicação (EBC), em razão de sua
natureza jurídica de empresa pública federal, instituída pela Lei nº 11.652/2008, que lhe confere competência legal para a
prestação de serviços de publicação legal de atos oficiais em jornal diário de grande circulação. Considerando tratar-se de
contratação direta por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, e diante da
exclusividade legal e institucional da EBC para a execução do objeto, restam dispensadas as exigências previstas nos artigos 67 a
69 da referida lei, relativas à comprovação de aptidão técnica por meio de atestados ou registros em entidades profissionais.

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 14.000,00

9.1. O custo estimado total da contratação é de , conforme custos unitários apostos R$ 14.000,00 (catorze mil reais) na tabela do
item 1.1.

9.2. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$..... 

9.3. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento das
propostas. 
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1.  
2.  
3.  
4.  
5.  

9.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado,
conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

9.5. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

9.5.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.5.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.5.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

9.5.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: ;00001 - Tesouro Nacional
Fonte de Recursos: ;0100000000
Programa de Trabalho: ;174399
Elemento de Despesa: ;33.90.39
Plano Interno: ;DF0000HSP4

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

Campina Grande-PB, 15 de abril de 2025.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ISMAEL ARAUJO DE SOUZA
Presidente da Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

 

 

 

 

JONATHAN CLAY FERREIRA DA SILVA
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Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

Despacho: De acordo com este TR e anexos

 

 

 

 

PEDRO FILIPE MARINHO MOREIRA
Fiscal Administrativo

 

 

Despacho: Aprovo este Termo de Referência e anexos, por atender ao disposto no Inciso I do Art 74 da Lei 14.133/2021.

 

 

 

 

VICENTE DE PAULO CAMPOS JUNIOR
Autoridade competente
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

31º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 

(RI de Linha do MA e SC/1772) 

BATALHÃO PERIBEBUÍ 

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA 

PROCESSO ÚNICO Nº 64097.002623/2025-34 

O Ordenador de Despesas do 31º Batalhão de Infantaria Motorizado, no uso de suas atribuições legais, 

em conformidade com os arts. 5º e 6º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e com fundamento no art. 12 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

AUTORIZA:  

A abertura de Processo Administrativo de contratação direta por inexigibilidade de licitação, com base no art. 

74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, cujo objeto está descrito a seguir, com vistas à instrução processual 

necessária à formalização da contratação. 

Objeto: Contratação de serviço de publicação legal de extrato de editais de licitação em jornal diário de 

grande circulação, para atender as demandas do 31º BIMtz. 

Unidade: 31º Batalhão de Infantaria Motorizado. (160173) 

ID PCA: 00394452000103-0-000110/2025 

Gestão/Unidade: 00001 - Tesouro Nacional; 

Fonte: 1000000000; 

PTRES: 174399;  

UGR: 530012; 

ND: 33.90.39; 

PI: DF0000HSP4. 

Campina Grande – PB, 16 de abril de 2025. 

VICENTE DE PAULO CAMPOS JUNIOR – Ten Cel 

Ordenador de Despesas do 31º BI Mtz 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

31° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 
RI de Linha do MA e SC/1772 

BATALHÃO PERIBEBUÍ 

 
Quartel em Campina Grande-PB, 17 de dezembro de 2024 

(terça-feira) 

BOLETIM ESPECIAL Nº 1/2024 

Para conhecimento deste aquartelamento e devida execução, publico o seguinte: 

 
1ª Parte 

SERVIÇOS DIÁRIOS 

Sem Alteração 

2ª Parte 
INSTRUÇÃO 

Sem Alteração 

3ª Parte 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

1. ALTERAÇÕES DE OFICIAIS 

Pag nº 1 

 

NOMEAÇÃO DE COMANDANTE, CHEFE OU DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO MILITAR – 
Transcrição 

 

"PORTARIA – C Ex Nr 730, DE 23 DE MAIO DE 2024 
Nomeação de Comandante, Chefe ou Diretor de Organização Militar 

 

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 20, inciso VI, 
alínea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo Decreto Nr 5.751, de 12 de 
abril de 2006, o art. 9º, inciso II, alínea "a", do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do 
Exército, aprovado pelo Decreto nº 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto Nr 8.514, de 
3 de setembro de 2015, e considerando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho 
de 1999, com redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto de 2010, resolve 

 

NOMEAR, 
por necessidade do serviço, ex officio, para o desempenho dos cargos de Comandante, Chefe, Diretor 

ou Prefeito das Organizações Militares abaixo relacionadas, os seguintes oficiais: 
 

- do 31º BI Mtz (Campina Grande-PB), o Ten Cel Inf (0130907348) VICENTE DE PAULO CAMPOS 
JUNIOR;" 

 

(Transcrito do Boletim do Exército Nr 23, de 7 de junho de 2024) 
 

Ten Cel VICENTE DE PAULO CAMPOS JÚNIOR 

Em consequência: 
- o SCmt, a 1ª Seção e os demais interessados tomem conhecimento e devidas providências. 
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RETORNO 

O Comandante do 31º BIMtz retornou, em 031600 ABR 25, da Guarnição de Brasília/DF, onde 

participou do II Simpósio de Gestão em Saúde para os Comandantes, Chefes e Diretores de OMS e UG 

FUSEx. 

 

Ten Cel VICENTE DE PAULO CAMPOS JÚNIOR 

 

Em consequência: 

 

- deixa de responder pelo Comando e Ordenador de Despesas do Batalhão, o Maj ANDESON VÉRAS 

DA SILVA ; e 

- a 1ª Seção e demais interessados tomem conhecimento e as devidas providências. 

(Nota Nr 36543, de 3 de abril de 2025, do S1) 

2. ALTERAÇÕES DE PRAÇAS 
 

CONTROLE DE REINTEGRADOS PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

FALTA 

Por intermédio do DIEx Nr 1026-FORM SAN/31ºBIMtz (EB: 64097.002407/2025-99), de 3 ABR 25, a 

Chefe da Formação Sanitária informou à 1ª Seção que o militar, abaixo nominado, reintegrado para 

tratamento de saúde nesta OM, faltou a conferência médica com especialista agendada para o dia 2 ABR 

25, no Hospital de Guarnição de Natal (HGuN), descumprindo Decisão Judicial que determina a 

obrigatoriedade de conferência médica a cada 2 (dois) anos ou em tempo oportuno. 

 

3º Sgt MANOEL ALVES SOBRINHO E NETO 
 

Em consequencia: 

 

- a 1ª Seção, a 2ª Seção, o St Ap As Jurd, o Cmt SU, o padrinho do militar e os demais interessados 

tomem conhecimento e as devidas providências. 
 

(Nota Nr 36541, de 3 de abril de 2025, do S1) 
 

3. ALTERAÇÕES DE PTTC 

Sem Alteração 

4. ALTERAÇÕES DE VETERANOS E PENSIONISTAS 

Sem Alteração 

5. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 

a. COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

COMISSÃO 

Nomeio de acordo com o Inciso L do Art 6º da Lei Nr 14.133/21 e Art 24 das IG 12-02 (EB 

10-IG-01.001) para compor a Comissão de Contratação do Batalhão, pelo período de 1 (um) ano, a 

contar de 04 ABR 25, em substituição à comissão publicada na letra C, do item 5, do Boletim Interno Nr 
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55, de 20 de março de 2024. 

1º Ten FILIPE ALVES DE SOUSA 

- Presidente da comissão de contratação 

S Ten JOSINALDO IDELFONSO PEREIRA 

- Membro da comissão de contratação 

2º Sgt KAIO MAGNO CORREA MENEZES 

- Membro da comissão de contratação 

3º Sgt MARCOS VINICIUS SILVA NASCIMENTO 

- Membro da comissão de contratação 

Sd EV ADEMIR ANDRADE DE OLIVEIRA 

- Membro da comissão de contratação 

Sd EV JHONATH EULLER OLIVEIRA BARBOSA 

- Membro da comissão de contratação 

Sd EV DAVI BARBOSA DE ALCANTARA 

- Membro da comissão de contratação 

 

Em consequência: 

 

- a SALC, tome as medidas decorrentes; e 

- a 1ª Seção e os demais interessados tomem conhecimento e as devidas providências. 

(Nota Nr 36533, de 3 de abril de 2025, da FISC ADM) 

b. INSPEÇÃO DE SAÚDE 

ORDEM 

Seja submetido a inspeção de saúde pelo MPOM (31º BIMtz), para fins de Verificação de Capacidade 

Laborativa, o militar infracitado: 

 

1° Ten R1 ROBERTO PEREIRA DA SILVA 

 

Em consequência: 

- o CH 1° Sec, o Cmt SU e demais interessados tomem as providências decorrentes. 

(Nota Nr 36547, de 3 de abril de 2025, da ENFERMARIA) 

4ª Parte 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 

1. JUSTIÇA 

Sem Alteração 

2. DISCIPLINA 

Sem Alteração 
VICENTE DE PAULO CAMPOS JÚNIOR - Ten Cel 
Comandante do 31º Batalhão de Infantaria Motorizado 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

31º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 

(RI de Linha do MA e SC/1772) 

BATALHÃO PERIBEBUÍ 

JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DA CONTRATADA 

PROCESSO ÚNICO Nº 64097.002623/2025-34 

O Ordenador de Despesas do 31º Batalhão de Infantaria Motorizado, no uso de suas atribuições legais, 

apresenta a seguinte justificativa para a escolha da empresa a ser contratada no presente processo de 

Inexigibilidade de Licitação: 

1. A contratação tem por objetivo a prestação de serviço de publicação legal de extratos de editais de 

licitação em jornal diário de grande circulação, conforme exigência prevista no Art. 54, §1º, da Lei 

nº 14.133/2021, sendo essa uma obrigação legal imprescindível à transparência e publicidade dos 

atos administrativos relacionados às contratações públicas, bem como ao atendimento das demandas 

administrativas da Base da Guarnição Federal de João Pessoa. 

2. Considerando a necessidade de se contratar empresa que atenda às exigências legais mencionadas, e 

conforme instruído no Estudo Técnico Preliminar (ETP), optou-se pela contratação direta, com 

fundamento no Art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, em razão da inviabilidade de competição. 

3. A Empresa Brasil de Comunicação (EBC), inscrita no CNPJ sob o nº 09.168.704/0001-42, é a única 

entidade pública com representação técnica e atribuição legal para a prestação do serviço de 

publicação legal em jornal diário de grande circulação com abrangência nacional. A exclusividade 

institucional e a centralização desse serviço estão diretamente ligadas à sua natureza jurídica de 

empresa pública federal vinculada à Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República. 

4. Nesse contexto, é tecnicamente inviável a realização de procedimento competitivo, haja vista não 

existirem outros fornecedores com as mesmas condições legais, institucionais e operacionais que a 

EBC para a realização do objeto contratado. A situação enquadra-se perfeitamente na hipótese de 

inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição, conforme disposto no art. 74, caput, da 

Lei nº 14.133/2021. 

5. Diante do exposto, justifica-se a escolha da Empresa Brasil de Comunicação – EBC como 

contratada, em razão da exclusividade da prestação do serviço e da impossibilidade de competição 

no caso concreto, estando a contratação plenamente amparada pelos dispositivos legais vigentes. 

Campina Grande – PB, 16 de abril de 2025. 

VICENTE DE PAULO CAMPOS JUNIOR – Ten Cel 

Ordenador de Despesas do 31º BI Mtz 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

31º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 

(RI de Linha do MA e SC/1772) 

BATALHÃO PERIBEBUÍ 

APROVAÇÃO MOTIVADA DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ÚNICO Nº 64097.002623/2025-34 

Objteto: Contratação de serviço de publicação legal de extrato de editais de licitação em jornal diário de 

grande circulação, para atender as demandas do 31º BIMtz. 

Ao analisar o Termo de Referência, o Estudo Técnico Preliminar, a Justificativa de Escolha do Fornecedor e 

demais documentos que compõem o presente Processo de Inexigibilidade de Licitação, elaborado com 

fundamento no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, despacho nos seguintes termos: 

I – DA REALIDADE FÁTICA: 

A contratação é necessária para assegurar o cumprimento do disposto no art. 54, §1º, da Lei nº 14.133/2021, 

que exige a publicação de extratos de editais de licitação em jornal diário de grande circulação. Tal medida 

visa garantir a devida publicidade e transparência dos atos administrativos, bem como promover maior 

alcance e controle social das contratações públicas. A prestação contínua desse serviço é essencial para a 

regularidade dos processos licitatórios e contratuais da Base da Guarnição de João Pessoa. 

II – DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DE CONTRATAÇÃO: 

A possibilidade jurídica encontra respaldo no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que prevê a 

inexigibilidade de licitação nos casos em que há inviabilidade de competição, como ocorre neste caso, dada a 

exclusividade institucional da Empresa Brasil de Comunicação – EBC (CNPJ nº 09.168.704/0001-42) para a 

execução do objeto, em todo território nacional. 

III – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A despesa será custeada por meio de recursos devidamente alocados, conforme previsão orçamentária 

constante dos créditos descentralizados atribuídos ao 31º Batalhão de Infantaria Motorizado, com as 

seguintes classificações: 

Fonte: 1000000000 

PTRES: 174160 

UGR: 530012 

ND: 33.90.39 

PI: DF0000HSP4. 

IV – DA COMPETÊNCIA PARA A AUTUAÇÃO DO PROCESSO: 

Nos termos do art. 6º, inciso LX, da Lei nº 14.133/2021, compete ao Ordenador de Despesas da Unidade 

determinar a abertura, condução e aprovação do processo de contratação direta por inexigibilidade, com 

fundamento na legislação vigente e nos documentos constantes dos autos. 

V – DA DECISÃO: 

Diante da necessidade da contratação, da viabilidade jurídica, da existência de dotação orçamentária e da 

competência legalmente atribuída a esta autoridade, APROVO a presente contratação direta, por meio de 

Inexigibilidade de Licitação, da Empresa Brasil de Comunicação – EBC, para prestação de serviço de 

publicação legal de extratos de editais de licitação, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 
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Campina Grande – PB, 16 de abril de 2025. 

VICENTE DE PAULO CAMPOS JUNIOR – Ten Cel 

Ordenador de Despesas do 31º BI Mtz 

Este documento é peça do processo 64097.002623/2025-34 Pág 47 de 110



 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

31º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 

“BATALHÃO PERIBEBUÍ”. 

JUSTIFICATIVAS REFERENTES A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 90001/2025 

I – DA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO EM RAZÃO DA EXCLUSIVIDADE: A contratação da Empresa 

Brasil de Comunicação (EBC), CNPJ nº 09.168.704/0001-42, justifica-se pela inviabilidade de competição, nos termos 

do art. 74 da Lei nº 14.133/2021. A EBC é a única autorizada a prestar o serviço de publicação legal de extratos de editais 

de licitação em jornal diário de grande circulação, conforme exigência do §1º do art. 54 da mesma Lei. Trata-se de 

fornecedor exclusivo, o que impede a realização de competição entre possíveis interessados. 

II – LIMITES E INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇA – Atividades de Custeio: A natureza da atividade a ser 

contratada constitui atividade de custeio, conforme art. 3º do Decreto 10.193/2019 combinado com inciso II, Art. 2º da 

Portaria ME nº 7.828/2022, in verbis:  

Art. 2º Consideram-se atividades de custeio, para fins do disposto no art. 3º do 

Decreto nº 10.193, de 2019, aquelas diretamente relacionadas às atividades 

comuns a todos os órgãos e entidades que apoiam o desempenho de suas atividades 

institucionais, tais como:  

[...]  

II - os serviços de conservação, limpeza, jardinagem, mensageria, segurança, 

vigilância, transportes, informática, copeiragem, recepção, reprografia, 

telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos e instalações;  

III – LIMITES E INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇA – Celebração ou Prorrogação de contratos: Declaro que, 

conforme o Decreto Federal nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, regulado no âmbito do Ministério da Defesa pela 

Portaria GM-MD nº 2.798, de 16 de maio de 2022 e regulado pelo Comado do Exército pela Portaria - C Ex Nº 1.280, de 

30 de novembro de 2020, até antes da efetiva assinatura do contrato, será registrada a autorização expressa da autoridade 

competente, nos termos do artigo 4º da citada Portaria, conforme os limites previstos na legislação.  

Art. 4º Ficam subdelegadas competências para autorizar a elaboração de novos 

contratos administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, vedada a 

subdelegação.  

§ 1º Para os contratos com valores inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 

reais) e iguais ou superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), às seguintes 

autoridades:  

I - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e 

Chefe do Centro de Inteligência do Exército;  

II - Chefe do Estado-Maior do Exército (EME);  

III - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;  

IV - comandantes militares de área;  

V - comandantes de divisão de exército;  

VI - comandantes de região militar;  

VII - oficiais-generais comandantes de estabelecimento de ensino, comandantes de 

brigada, artilharia divisionária, grupamento de engenharia, grupamento logístico, 

Base de Apoio Logístico do Exército, Comando de Aviação do Exército, Comando 

de Operações Especiais, Comando de Artilharia do Exército e Centro de 

Comunicações e Guerra Eletrônica do Exército;  

VIII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e  

IX - Presidente da Fundação Osorio.  

§ 2º Aos Ordenadores de Despesa das organizações militares para os contratos com 

valores inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).  
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IV – ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DA SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES: Certifico que foram atendidos os 

requisitos do Art. 7º, §1º, da Lei 14133/21 e Art. 12 do Decreto 11246/22 conforme publicações da equipe de planejamento 

e comissão de contratação.  

V – CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: Em atenção aos incisos I e IV do Art. 11º da Lei 14.133/21, certifico 

que houve consulta do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis na elaboração dos artefatos desta licitação.  

VI – CLASSIFICAÇÃO NOS TERMOS DA LEI 12.527/11 (LGPD): Em atenção ao Art. 10º da IN SEGES/ME nº 

81/2022, certifico que o objeto da presente licitação não exige classificações de sigilo e que sua publicidade será dada 

através do Portal Nacional de Contratações Públicas. 

VII – ENQUADRAMENTO DA CONTRATAÇÃO NAS HIPÓTESES DO ART. 74 DA LEI Nº 14.133/2021 - 

Declaro que o objeto da presente contratação direta se enquadra no caput do Art. 74 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, por se tratar de inexigibilidade de licitação em razão da inviabilidade de competição, diante da exclusividade técnica 

e institucional da Empresa Brasil de Comunicação – EBC para a prestação do serviço de publicação legal de extratos de 

editais de licitação em jornal diário de grande circulação, em todo o território nacional. 

VIII – COMPATIBILIDADE DA DESPESA ESTIMADA COM O PREVISTO NAS LEIS ORÇAMENTÁRIAS: 

Em atenção ao Art. 40, V, “c”, da Lei 14133/21, certifico que a despesa estimada mediante futura aquisição do objeto da 

presente licitação é compatível com o previsto nas leis orçamentárias. 

IX – DIVULGAÇÃO DO ORÇAMENTO DA LICITAÇÃO: Em atenção ao Art. 24 da Lei 14.133/21, certifico que 

não há sigilo no orçamento da presente licitação, sendo o mesmo público e acessível através do Portal de licitações da 7ª 

Região Militar (https://licitacoeseb.7rm.eb.mil.br/home). 

Campina Grande – PB, 16 de abril de 2025 

VICENTE DE PAULO CAMPOS JUNIOR – Ten Cel 

Ordenador de Despesas do 31º BIMtz 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

31° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI de Linha do MA e SC/1772)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 002/2025 - Processo 64097.002623/2025-34

Em 20/05/2025 às 10:04, faço anexar ao presente processo 64097.002623/2025-34, o(s)
documento(s): 07 TR 32-2025.pdf, 08 Autorização de abertura.pdf, 09 Portaria 730_23MAI24 -
Nomeação Comandante.pdf, 10 Boletim Especial 1_2024 - Nomeação Cmt.pdf, 11 Publicação
Comissão de contratação.pdf, 12 Justificativa de escolha da contratada.pdf, 13 Aprovação
motivada.pdf, 14 Justificativas.pdf.

KAIO MAGNO CORREA MENEZES - 2º Sgt
Adjunto Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

31º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 

“BATALHÃO PERIBEBUÍ”. 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Eu, VICENTE DE PAULO CAMPOS JUNIOR, atualmente no cargo de Comandante do 31º Batalhão de 

Infantaria Motorizado, na qualidade do Ordenador de Despesas desta Unidade, declaro, nos termos do Quadro de 

Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a despesa 

abaixo identificada tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com 

o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do Art. 16, inciso II, da 

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.  

Declaro ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 

2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17, pois esta despesa está abarcada nos créditos genéricos, de 

forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, e, não 

ultrapassam os limites estabelecidos para o exercício de 2025 e está totalmente alinhado com o PCA e Plano Diretor de 

Logística Sustentável 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PTRES: 171460 

FONTE: 1000000000 

NATUREZA DESPESA: 33.90.39 

PLANO INTERNO: I3DAFUNADOM 

IDENTIFICAÇÃO DA DESPESA (OBJETO): Contratação de serviço de publicação legal de extrato de editais de 

licitação em jornal diário de grande circulação, para atender as demandas do 31º BIMtz 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 

10.543, de 13 de novembro de 2020.  

Campina Grande – PB, 16 de abril de 2025 

VICENTE DE PAULO CAMPOS JUNIOR – Ten Cel 

Ordenador de Despesas do 31º BIMtz 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

31º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 
(RI de Linha MA e SC / 1772) 

BATALHÃO PERIBEBUÍ 

DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MODELOS AGU/MGI 

ART. 29 e ART. 35 da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 05/2017 

e ENUNCIADO BPC nº 06 

Órgão: 31º Batalhão de Infantaria Motorizado 

Setor Requisitante: Fiscal de Contrato EBC/31ºBIMtz 

Objeto da Licitação: Contratação de serviço de publicação legal de extrato de editais de licitação em jornal diário de grande 
circulação, para atender as demandas do 31º BIMtz 

Tipo de licitação: Inexigibilidade 

DECLARAÇÃO: 

Declaramos que, para devida instrução processual, em respeito aos artigos 29e 35 da IN nº 35/2017 e Enunciado BPC 
nº 06, foram utilizados os modelos de Termo de Referência/Projeto Básico, Aviso de Contratação Direta e Termo de Contrato 
constantes no site da AGU/MGI, conforme os links que seguem: 

Termo de Referência: Atualização maio/2023 (TR digital) 

Link: tr_contratacao_direta_servicos_sem_mo_lei-14-133_dez-23.docx 

Data da Extração: 13/04/2025 

AJUSTES E JUSTIFICATIVAS 

Informamos que as supressões se encontram tachadas nos documentos, e que as inclusões foram marcadas com a cor 
vermelha, as adaptações/alterações/ajustes encontram-se destacadas na cor verde e que o mero preenchimento das lacunas 
foram realizados com letras da cor azul, todos feitos diretamente no texto. 

As justificativas seguem transcritas em letras na cor cinza logo abaixo de cada item modificado. 

ASSINATURAS 

ISMAEL ARAÚJO DE SOUZA - 1º Sgt 
Presidente da Equipe de Planejamento da Contratação 

FILIPE ALVES DE SOUSA  1º Ten 
Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 

VICENTE DE PAULO CAMPOS JUNIOR  Ten Cel 
Ordenador de Despesas do 31º BIMtz 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

31º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 

(RI de Linha MA e SC / 1772) 

BATALHÃO PERIBEBUÍ 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO ÓRGÃO 

Órgão: 31º Batalhão de Infantaria Motorizado 

Setor Requisitante: Fiscal de Contrato EBC/31ºBIMtz 

Objeto da Licitação: Contratação de serviço de publicação legal de extrato de editais de licitação em jornal diário de grande 

circulação, para atender as demandas do 31º BIMtz 

Tipo de licitação: Inexigibilidade 

DECLARAÇÃO: 

 Declaramos para os devidos fins que a presente contratação se encontra em consonância com o Planejamento 

Estratégico, as diretrizes de planejamento conjunto de contratações e o Sistema de Governança deste Órgão Contratante.  

 A demanda está de acordo com o Plano de Contratações Anual – PCA, registrado no Sistema de Planejamento e 

Gerenciamento de Contratações sob o número 160173-28/2025.  

 Declaramos ainda que o planejamento da contratação foi realizado com a ciência e observância do INSTRUMENTO 

DE PADRONIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO, conforme parceria técnica entre ADVOCACIA-

GERAL DA UNIÃO e o MINISTÉRIO DA GESTÃO E INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS.  

ASSINATURAS 

ISMAEL ARAÚJO DE SOUZA - 1º Sgt 

Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação 

FILIPE ALVES DE SOUSA – 1º Ten 

Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 

VICENTE DE PAULO CAMPOS JUNIOR – Ten Cel 

Ordenador de Despesas do 31º BIMtz 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA

COORDENAÇÃO GERAL - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA MDO
RUA SANTA CATARINA, 480 - 6º ANDAR LOURDES BELO HORIZONTE CEP 30.170-081

PARECER REFERENCIAL n. 00001/2023/COORD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU

NUP: 00688.000255/2023-95

INTERESSADOS: CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA (E-CJU/SSEM)
ASSUNTOS: LICITACOES

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITACOES
E CONTRATOS. CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO
(EBC) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DA PUBLICIDADE
LEGAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. HIPÓTESE DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO. ARTIGO 74, CAPUT, DA LEI Nº 14.133/2021.
] . PRELIMINARMENT E.

1.1. Da manifestação jurídica referencial e seu objeto. A Orientação Normativa AGU nº 55, de 23
de maio de 2014.

1.2. Finalidade, abrangência e limites do Parecer.

2. LIMITES DA CONTRATAÇÃO E INSTÁN CIAS DE GOVERNANÇA.

3. ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO.

3.1. Da natureza jurídica dos serviços de publicidade legal prestados pela Empresa Brasil de
Comunicações (EBC). Monopólio legal, instituído pelo art. 8º, VII, da Lei 11.652/08,
condicionado à compatibilidade dos preços praticados com os de mercado. Parecer n.
00123/2017H3ECOR/CGU/AGU.

3.2. Enquadramento legal da contratação da Empresa Brasil de Comunicação S.A. - EBC para a
prestação do serviço de distribuição de publicidade legal. Inexigibilidade de licitação, com arrimo
no art. 74, caput da Lei nº 14.133/21. Parecer nº 041/2010/DECOR/CGU/AGU.

3.3. Necessidade do preço praticado pela EBC ser compatível com o de mercado como condição
para a contratação direta por inexigibilidade. Inteligência do art. 8“, êZº, Inciso II, da Lei nº
11.652/2008.

4. REGULARIDADE DA FORMAÇÃO/INSTRUÇÃO DO PROCESSO: a) Estudo Técnico
Preliminar; b) Análise de riscos; c) Termo de Referência; (1) Adequação orçamentária; e)
Requisitos de habilitação e qualificação; Í) Razão da escolha do contratado; g) Justificativa de
preço; II) Plano de Contratações Anual — PCA; i) Autorização da autoridade competente e
publicidade.
5 . TERMO DE CONTRATO E PRAZO DE VIGENCIA.

6. CONCLUSÃO. Atestado de adequação do processo ao Parecer Referencial. Desde que o Órgão
assessorado atenda as orientações exaradas no Parecer Referencial, é juridicamente possível dar
prosseguimento ao processo, com a contratação direta da EBC para prestação de serviços de
distribuição da publicidade legal, sem submeter os autos à e-CIU/SSEM, consoante Orientação
Normativa nº 55 , do Advogado-Geral da União.

1. RELATÓRIO
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I.]. Do objeto da manifestação jurídica referencial.

1. Trata-se de manifestação jurídica referencial destinada a orientar os órgãos assessorados pela e-
CIU/SSEM em procedimentos de contratação direta da Empresa Brasil de Comunicação (EBC) para prestação de
distribuição da publicidade legal da Administração Pública Federal.

2. Registre- se que a presente manifestação tomou como base de sua elaboração o Parecer Referencial
00002/2021/COORD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU, atualizando- -o de modo a adequar suas disposições ao regime jurídico
da nova Lei n. 14.133/21.

1.2. Do cabimento da manifestação jurídica referencial. A Orientação Normativa AGU nº 55, de 23 de maio de
2014.

3. A Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral da União, inaugurou a
denominada manifestação jurídica referencial no âmbito da Advocacia-Geral da União, em resposta aos reclames por uma
maior racionalização, celeridade, eficiência e economicidade da atuação dos seus órgãos consultivos.

4. O intuito é tornar dispensável o envio de processos versando sobre a matéria objeto de manifestaçª
jurídica referencial, sem que isso implique em amesquinhamento da atuação consultiva ou fragilização da prestação do
assessoramento jurídico imposto por lei (art. 11, VI, da Lei Complementar n. 73/1993; art. 53, caput e ê4º; art. 72, III,
todos da Lei n. 14.133/2021).

5 . Veja-se o que dispõe a ON n.º 55/2014:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a
todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2“ e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa
todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de
análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b)
a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a
partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014.

6. Tal iniciativa já foi analisada pelo Tribunal de Contas da União (TCU), conforme verificado no
Informativo TCU nº 218/2014: "É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, de
um mesmo parecer juridico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica
e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes" (Acórdão 2674/2014-Plenári0 | Relator:
ANDRÉ DE CARVALHO).

7. Como se pode observar, a construção de uma manifestação jurídica referencial depende da comprovação
de que o volume de processos possa impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos
serviços administrativos. Além disso, deve-se comprovar que a atividade jurídica que seria demandada se restringiria à
mera conferência de documentos ou à enunciação-padrão de adequação jurídica da instrução ou conclusão firmada pela
área técnica.

8. Quanto ao primeiro requisito, tem-se que o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes tem
impactado a atuação deste órgão consultivo, em desprestígio ao princípio da razoável duração do processo, e,
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ocasionalmente, à segurança jurídica. Deveras, a multiplicidade desse tipo de demanda traz impactos negativos no tempo
em que os advogados poderiam se dedicar ao estudo e aprofundamento de matérias verdadeiramente complexas e
relevantes, nos mais variados temas.

9. A e-CJU/SSEM é a segunda maior unidade virtualizada --- atrás apenas da e-CJU/Aquisições ---, lida com
uma gama relevante de diferentes tipos de contratações de serviços, num total de mais de 5.000 (cinco mil) processos
distribuídos somente no ano de 2022. Todavia, vem sofrendo reduções no número de Advogados de seu corpo jurídico,
principalmente em razão da saída de colegas para atuarem em outras unidades da AGU, o que acaba resultando em um
cenário de escassez de pessoal e sobrecarga.

10. Neste cenário, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais enquanto medida gerencial para
equilibrar o aumento da demanda de processos nesta unidade consultiva tem sido prática adotada pela e-CJU/SSEM desde
sua criação no ano de 2020, o que inclusive foi digno de menção honrosa no último Relatório de Correição Ordinária
nº 41/2021 da Corregedoria da Advocacia-Geral da União (NUP 00406000031/2021-31):

109. Veriiica—se, portanto, que a adoção desse procedimento é uma realidade digna de elogio na
rotina da unidade, vez que a utilização de manifestações jurídicas referenciais é um importante
instrumento de gerenciamento das demandas repetitivas.

11. Nesse sentido, a presente manifestação referencial pode ser considerada, sob certa perspectiva, uma
continuidade da política de tratamento conferida por esta e-CIU à temática da desburocratização e simplificação de
procedimentos de contratação que, a par de apresentarem baixa complexidade, estão em um contexto de
maior grau de maturação e consolidação em termos de entendimentos, além de se apresentarem de modo geral
como de pouca expressão em termos econômicos (vide Oflcio nº 00001/2020/COORD/E-CIU/SSEM/CGU/AGU; seq.
1 do NUP 00688.001194/2020-31).

12. Reforça este posicionamento o fato de que a nova lei de licitações e contratos, Lei n. 14.133/21, trouxe
novas, expressas e desafiadoras atribuições à Advocacia Pública. A mera análise de conformidade de minutas de licitações
e contratos parece ceder espaço para um conjunto de responsabilidades e atribuições mais arrojadas e interconectadas ao
longo de todo o procedimento de contratação pública (e.g. vide art. 8, ê3º; art. 10; art. 19, IV; art. 53, caput e ê4º; art. 72,
III; art. 117, ê3º; art. 156, ê6º; art. 163, V; art. 168; art. 169, II; todos da Lei 14.133/21).

13. A presente proposta de padronização diminuirá a necessidade de análise individualizada dos processos
relativos à contratação direta da EBC para prestação de serviços postais, prestigiando o principio da eficiência e
uniforrnizando a atuação do órgão jurídico neste tipo de matéria repetitiva, sem prejuízo da segurança jurídica necessária à
prática do ato. Proporcionará ainda o redimensionamento da atuação consultiva para análise das demandas e consultas
jurídicas mais complexas e relevantes.

14. Quanto ao segundo requisito, saliente-se que a dispensa de análise jurídica individualizada de processos
que tenham por objeto a contratação direta da EBC para prestação de serviços de publicidade legal, justiflca-se em razão
deste tipo de processo ser, em geral, de baixa complexidade, instruído com atos e documentos de cunho meramente
administrativo e revestidos de certa singeleza, cuja conferência é de atribuição dos agentes responsáveis pela instrução do
processo. De fato, em casos como tais, a atividade jurídica acaba por se restringir à verificação do atendimento das
exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

15. Não se está a dizer que esses processos jamais deverão ser encaminhados ao órgão jurídico consultivo.
Questões de natureza jurídica que eventualmente sobressaiam de um processo e que suscitem dúvidas específicas no
gestor público quanto a forma de proceder podem e devem ser pontualmente submetidas à análise da unidade consultiva
sempre que o órgão assessorado entender necessário.

16. Pelo exposto, considerando que, a uma, todo o contorno jurídico que envolve o processo de contratação
direta da EBC para prestação de serviços de publicidade legal, já está contido no presente Parecer Referencial; a duas, a
pluralidade de processos com matéria juridica idêntica a impactar a atuação do órgão consultivo; e, por fim, a análise dos
mesmos demandar mera atividade burocrática de conferência documental, resta configurado que a situação objeto de
análise se amolda às diretrizes traçadas na Orientação Normativa nº 55/2014, dispensando-se a submissão
individualizada e obrigatória de processos versando sobre esta matéria à análise unidade consultiva.
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17. Cumpre frisar que a presente manifestação tem, a rigor, apenas o escopo de atualizar o Parecer
Referencial n. 00002/202l/COORD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU --- que trata do mesmo tema, porém sob a égide da Lei n.
8.666/93 --- à luz do novo regime jurídico da Lei n. 14.133/21.

18. Por fim, registre-se que compete ao Órgão assessorado atestar que o assunto tratado no processo
corresponde àquele versado na manifestação jurídica referencial, para o fim de não encaminhamento do mesmo. Decorre
daí, que não se deve adotar como praxe o envio dos autos para a e-CIU deliberar se a análise individualizada se faz
necessária ou não, pois o escopo da manifestação referencial é justamente eliminar esse trâmite.

1.3. Finalidade, abrangência e limites do Parecer.

19. Esta manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio da
legalidade administrativa dos atos a serem praticados, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021
(Nova Lei de Licitações e Contratos — NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante
análise jurídica da contratação.

ê lº Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
deverá:

I- apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,
com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

(...)

5 4“ Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também realizará
controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios,
ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos
aditivos.

20. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em iimção do
exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos
envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais
apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas
Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de signiiicativo reflexo ern
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência
ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações,
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

21. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao
detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido
regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor
consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão
assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

22. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria
quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe,
isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.
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23. Finalmente, impõe-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em
prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é
conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão
apontadas. O prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da
Administração.

II. ANÁLISE

II.1. Limites da contratação e instâncias de governança.

24. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, estabeleceu
limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços, aplicáveis aos órgãos, entidades e fundos do
Poder Executivo Federal integrantes do Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, donde se destaca a previsão contida
em seu artigo 3º:

Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de
Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República.

5 lº Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada
às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do 5 2º:

I- titulares de cargos de natureza especial;

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e

III - dirigentes máximos das entidades vinculadas.

& 2“ Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação
nos termos do disposto no 5 3ª.

ê 3º Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos
chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação.

25. A Portaria ME nº 7.828, de 30 de agosto de 2022, veio estabelecer normas complementares para o
cumprimento do Decreto nº 10.193/2019.

26. O órgão assessorado deve certificar-se sobre a natureza da atividade a ser contratada --- se constitui ou
não atividade de custeio ---, e, em caso positivo, verificar no âmbito da sua estrutura organizacional qual autoridade detém
competência para autorizar a presente contratação, juntando aos autos a respectiva autorização expressa.

27. Recomenda-se, igualmente, que a área técnica do órgão assessorado verifique a eventual existência de
outros atos normativos (Decretos, Portarias etc) no âmbito de sua estrutura organizacional que preveja “limites”,
"contingenciamento orçamentário" ou "restrição ao empenho de verbas”, que porventura tenham efeitos aplicáveis ao
caso concreto.

11.2. Avaliação de conformidade legal.

28. O art. 19 da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que os órgãos competentes da Administração devem instituir
mecanismos e ferramentas voltadas ao gerenciamento de atividades de administração de materiais, obras e serviços,
conforme abaixo transcrito:

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de
administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão:

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos de
aquisição e contratação de bens e serviços;

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do
catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;
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III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de
imagem e vídeo;

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, modelos de
minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros documentos,
admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, a
utilização e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia.

29. Desse modo, é preciso que a fase de planejamento da contratação esteja alinhada às iniciativas mais
atualizadas dos órgãos que detêm competências regulamentares.

30. Nesse sentido, um instrumento importante para auxiliar a checagem desse alinhamento é a lista de
verificação elaborada pela Advocacia-Geral da União.

3 l . Referidos documentos estão disponiveis no endereço h_ttps://www.gov.br/agu_/p£
br/composicao/cgu/cgu_/modelos/licitacoesecontratos/listas-de-veriticacao.

32. Recomenda-se, portanto, seja realizada a avaliação de conformidade legal com base nos elementos acima
descritos, instruindo-se os autos com a lista de verificação pertinente.

11.3. Da natureza jurídica dos serviços de publicidade legal prestados pela Empresa Brasil de Comunicações - EBC.
Monopólio legal condicionado. Inexigibilidade de licitação.

33. A Empresa Brasil de Comunicação — EBC constitui-se em empresa pública Vinculada à Casa Civil da
Presidência da República, conforme dispõe o artigo Sº, da Lei nº 11.652/2008 e o artigo lº do Decreto nº 6.689/2008, e
tem por finalidade a prestação de serviços de radiodifusão pública e serviços conexos.

34. Nos termos do art. 8º da Lei nº 11.652/2008, à EBC compete o desempenho das seguintes atividades:

Art. 82 Compete à EBC: (...)

VII - distribuir a publicidade legal dos órgãos e entidades da administração federal, à exceção
daquela veiculada pelos órgãos oficiais da União;

(...).

Q 12 Para fins do disposto no inciso VII do caput deste artigo, entende-se como publicidade legal
a publicação de avisos, balanços, relatórios e outros a que os órgãos e entidades da administração
pública federal estejam obrigados por força de lei ou regulamento.

ê 2º É dispensada a licitação para a:

(...)

II - contratação da BBC por órgãos e entidades da administração pública, com vistas na realização
de atividades relacionadas ao seu objeto, desde que o preço contratado seja compatível com o de
mercado.

35. Por seu turno, o Decreto nº 6.555, de 8 de setembro de 2008, que trata das ações de comunicação do
Poder Executivo Federal e dá outras providências, assevera que a publicidade legal que não deva ser veiculada nos órgãos
oficiais da União, dos Municípios, dos Estados ou do Distrito Federal deverá ser distribuída pela EBC. Confira-se:

Art. 92 As ações de publicidade do Poder Executivo Federal serão executadas por intermédio de
agência de propaganda, com exceção da publicidade legal veiculada nos órgãos oficiais da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

(...)

5 32 A publicidade legal não enquadrada no caput será distribuída pela Empresa Brasil de
Comunicação - EBC, nos termos do art. Sº, inciso VII, da Lei nº 11.652, de 7 de abril de 2008,
observadas as instruções da Secretaria de Comunicação Social.
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36. Portanto, no que concerne especificamente ao objeto da presente manifestação jurídica referencial, é de se
destacar o que prescreve o artigo 8“, VII, da Lei nº 11.652/2008, supratranscrito. Os serviços de distribuição de
publicidade legal dos órgãos e entidades da administração federal --- com exceção daquela veiculada pelos órgãos oficiais
da União ---, foram legalmente atribuídos à EBC.

37. Impende destacar que, em relação à contratação dos serviços prestados pela EBC, a Advocacia-Geral da
União uniformizou entendimento no sentido de que, tratando-se de serviços de distribuição da publicidade legal da
Administração Pública Federal, a contratação da referida empresa deve ser realizada mediante inexigibilidade de
licitação, corn iundamento no caput do art. 25, da Lei 8.666/93, tendo em vista a inviabilidade de competição, por conta
do monopólio legal instituído em favor da EBC pelo inciso VII, do art. 8“, da Lei 11.652/08.

38. Nesse sentido, vide o Parecer nº 041/2010/DECOR/CGU/AGU (Processo nº 00400.016883/2009-
11) com a aprovação do Consultor-Geral da União, cuja conclusão restou vazada nos seguintes termos:

32. Ante o exposto, em resposta à provocação do Núcleo de Assessoramento Jurídico em Porto
Alegre, entendo que, nos termos do art. 8º, inciso VII, e 5 2º, inciso II, da Lei 11.652/08, e do art.
9º, & 3“, do Decreto 6.555/08, a contratação da Empresa Brasil de Comunicação — EBC pelos
órgãos e entidades da Administração Pública Federal deve se dar por inexigibilidade de licitação,
nos termos do art. 25 da Lei 8.666/93.

39. Referido Parecer faz referência ao Acórdão n. 538/1999-TCU/P1enário que assentou a tese de que "por
impositivo legal, existe apenas uma empresa apta a realizar esse mister", isto é, a inviabilidade de competição decorre de
imposição legal, que determina que a distribuição da publicidade legal seja realizada pela EBC, de modo que a
Administração Pública não tem outra alternativa.

40. Embora tal entendimento faça menção ao art. 25, da Lei n. 8.666/93, o regime jurídico acerca da matéria
na Lei n. 14.133/21 se manteve inalterado, diante da reprodução daquele dispositivo legal no novel art. 74, da nova lei

41. Nem se diga que a contratação direta por inexigibilidade no presente caso estaria vedada pelo art. 74, III,
da Lei 14.133/21. A referida vedação --- de utilização da inexigibilidade para contratação de serviços de "publicidade e
divulgação" --- já estava presente no art. 25, II, da Lei n. 8.666/93, sobre a qual o TCU entendeu que:

"Entendo, finalmente, que não seja cabível, no caso em questão, a alegação do insculpido no
inciso II, do art. 25, da Lei nº 8.666/93, quando veda a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação. Tal fato é válido para o caso de contratação de publicidade institucional
junto às agências privadas de publicidade e divulgação, isto é, a Radiobrás tem excepcionalidade
prevista em Lei, avalisada (sic) pela Constituição Federal."

(Excerto do voto do Exmo. Sr. Ministro Relator Adylson Motta, Acórdão n. 538/1999-
TCU/Plenário)

42. Outrossim, segundo o Parecer nº 041/2010/DECOR/CGU/AGU, embora o art. 8º, & 2º, da Lei nº
11.652/2008, fale em "licitação dispensada", a exegese unicamente gramatical do referido dispositivo não se desvela
suficiente para extrair do seu texto o sentido que melhor se coaduna com o sistema em que está inserido. Tal dispositivo
deve ser lido, portanto, à luz do monopólio legal estabelecido pelo inciso VII, do caput do art. 8º da mesma lei:

25. De tal operação resulta que a correta interpretação de referido dispositivo é a de que, ao
utilizar a expressão "dispensada a licitação", a Lei 11.652/08 teria se limitado, tão-somente, a
esclarecer que a EBC poderia ser contratada diretamente pela Administração Pública Federal,
independentemente de prévio processo licitatório.

(...)

28. Assim sendo, apesar do quanto disposto no inciso II, do ê2º, do art. 8º, da Lei 11.652/08,
entendo que o inciso VII, caput, do mesmo artigo, manteve, em favor da EBC, o "monopólio
legal" da prestação dos serviços de distribuição da publicidade legal da Administração Pública
Federal, devendo, porém, os agentes desta última, nos termos da jurisprudência do TCU, exigir
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que a EBC pratique preços compatíveis com o mercado, devendo referida empresa pública, por
sua vez, envidar todos os esforços possíveis na obtenção dos maiores descontos possíveis em favor
dos entes públicos contratantes.

43. Pois bem. A contratação direta da EBC não autoriza fazê-lo a qualquer preço, havendo a necessidade de
que seja verificada a compatibilidade da contratação com OS preços praticados no mercado, conforme consta do Parecer
nº 00123/2017/DECOR/CGU/AGU (NUP: 00443.000031/2016-27), assim ementado:

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITOS COMUNICATIVOS. PRINCÍPIO DA

COMPLEMENTARIDADE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DIREITO ADMINISTRATIVO.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA GERENCIAL. LICITACOES E CONTRATOS.
CONTRATAÇÃO DIRETA. EMPRESA PÚBLICA. EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO.
SISTEMA BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO PÚBLICA. DISTRIBUIÇÃO DE
PUBLICIDADE LEGAL. MONOPÓLIO CONDICIONADO. LEI Nº 11.652/08. LEI Nº
11.303/16.

]. Há obrigação de a Empresa Brasil de Comunicação ser contratada diretamente, todavia
apenas nas hipóteses em que os preços guardem correlação com o praticado no âmbito
mercadológico, nos termos da Lei nº 11.652/08, art. 8º, inciso II, 52“, assim como o art. 29, XI, da
Lei nº 11.303/ 16 (Lei das Estatais). Detectada a disparidade, é necessário novo pronunciamento da
EBC sobre a oferta, vez que neste ponto detém preferência para ser a última a se manifestar sobre
os valores encontrados pelos órgãos e entidades.

2. Os órgãos e entidades devem realizar tratativas junto à EBC para propiciar a pesquisa eficiente
dos preços praticados pela empresa pública em seu sistema de informação, para fins de aplicação
adequada do método comparativo de análise dos preços, sem prejuízo de outras providências para
o trâmite célere das negociações.

3. Quando os preços estiverem acima do valor de mercado, variação esta comprovada
documentalmente nos autos dos processos administrativos, necessariamente deve ser
aplicada a Lei nº 8.666/93, diploma essencialmente focado na obtenção dos valores de mercado e
adequado ao cumprimento da condicionante jurídica prevista na Lei nº 11.652/08 (art. 8º, inciso II,
ê2º)-

44. Daí falar-se em submissão da EBC a um regime de monopólio legal condicionado à compatibilidade dos
preços praticados com os de mercado, quando da prestação do serviço de distribuição da publicidade legal.

45. Na mesma linha, a Orientação Normativa da Advocacia-Geral da União nº 17, de lº de abril de 2009,
assim ementada:

E OBRIGATÓRIA A JUSTIFICATIVA DE PREÇO NA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
QUE DEVERÁ SER REALIZADA MEDIANTE A COMPARAÇÃO DA PROPOSTA
APRESENTADA COM PREÇOS PRATICADOS PELA FUTURA CONTRATADA JUNTO A
OUTROS ÓRGÃOS PÚBLICOS OU PESSOAS PRIVADAS.

46. Portanto, a lei impõe a contratação da EBC para prestação dos serviços de distribuição de publicidade
legal desde que O preço contratado seja compatível com O de mercado. A contrario sensu, havendo incompatibilidade
do preço praticado pela EBC com o de mercado, não poderá ser efetivada a contratação por inexigibilidade de
licitação, sendo inaplicáveis as disposições da presente manifestação referencial.

47. No que se refere especificamente à verificação da compatibilidade de preços, vale trazer à colação,
resumidamente, as orientações exaradas pelo já mencionado Parecer n. 00123/2017/DECOR/CGU/AGU, ªja observância
ora se recomenda:

º Os preços da EBC devem ter correlação com os de mercado. Portanto, deve ser feita uma ampla
pesquisa de preços do mercado;

o A empresa pública disponibiliza sistema operacional para os órgãos ou entidades pesquisarem os preços
cobrados pela EBC em relação ao meio de comunicação selecionado;
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E razoável que a EBC indique aos órgãos e entidades a melhor forma de pesquisa de preços em seu
sistema, sem prejuízo de aperfeiçoamentos, bem como qual o seu departamento competente para
manter o diálogo quando constatados preços além dos praticados no mercado. A vantagem da proposta
é examinada à luz do mesmo anúncio e veículo;

O

o Na falta disso, os órgãos e entidades devem realizar tratativas junto à EBC para propiciar a pesquisa
eficiente dos preços praticados pela empresa pública em seu sistema de informação, para fms de
aplicação adequada do método comparativo de análise dos preços, sem prejuízo de outras providências
para o trâmite célere das negociações;

e Detectada a disparidade, é necessário novo pronunciamento da EBC sobre a oferta, vez que neste ponto
detém preferência para ser a última a se manifestar sobre os valores encontrados pelos órgãos e
entidades;

0 Portanto, a comprovação, por qualquer forma admitida em direito, da existência de preços
incompatíveis pode partir do referido sistema, através de método comparativo entre um ou mais valores
obtidos e as cotações realizadas diretamente junto às agências de publicidade que atuam no mercado,
desde que observada a resistência da EBC em reduzir o seu valor ou a ausência de resposta em prazo
razoável;

0 Quando os preços estiverem acima do valor de mercado (variação comprovada documentalmente nos
autos dos processos administrativos) e frustrada a negociação com a BBC, caberá ao órgão afastar a
contratação direta e tomar providências para aplicação da Lei 8.666/93 (licitação ou outra forma de
contratação direta);

0 Nos termos do art. 8º, ê 2º, II, da Lei nº 11.652/08, se o preço estiver compatível com o de mercado, os
órgãos ou entidades são proibidos licitar, sendo inafastável a contratação direta da EBC.

48. Registradas as principais orientações jurídicas quanto ao tema, convém acrescentar que a verificação de
compatibilidade de preços é uma matéria de ordem técnica, competindo ao órgão adotar as providências necessárias para
certificar-se da adequação dos valores encontrados e, consequentemente, da solução a ser adotada no caso.

49. Esse é, inclusive, um dos motivos para a emissão da presente manifestação jurídica referencial, pois a
orientação jurídica sobre o tema consolidou-se a partir dos pareceres uniformizadores emitidos, repetidos a cada processo,
restando, então, a verificação da compatibilidade do preço, que se reflete em uma análise documental de conteúdo técnico,
e não jurídico. Assim, somente se sobrevier dúvida jurídica pontual e específica é que seria pertinente
submeter consulta ao órgão de assessoramento.

50. De qualquer forma, é bom ressaltar que a presente manifestação jurídica referencial restringe-se aos
casos em que o órgão encontrar preços compatíveis da EBC e com ela efetuar a contratação direta, com base
no artigo 8º, VII, e êZº, II, da Lei nº 11.652/2008. Caso, porém, mesmo após tentativa de negociação de valores junto
à empresa pública, os valores estejam incompatíveis, o órgão deverá tomar providências para realizar o
procedimento cabível de acordo com a Lei n. 14.133, de 2021, que deverá ser prévia e individualmente analisado
pela e-CJU/SSEM.

II.4. Instrução processual.

51. A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que o processo de contratação direta deverá ser instruído com os
seguintes documentos, conforme abaixo transcrito:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
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IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso
a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

52. Recomenda-se que o órgão assessorado se certifique da adequada elaboração de cada um dos documentos
referidos no dispositivo acima transcrito, realizando a juntada dos mesmos aos autos do processo.

53. Alguns desses documentos serão abaixo examinados.

II.4.1. Estudo Técnico Preliminar.

54. O Estudo Técnico Preliminar — ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada, a descrição da
necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interesse público envolvido. Também é preciso que
sejam abordadas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.

55. O artigo 18, 9“ 1“, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser considerados na
elaboração do ETP:

Art. 18. (...)

& lº O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar
o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

1 - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justiíicativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato,
inclusive quanto a capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
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XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.

5 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV,
VI, VIII e XIII do & lº deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no
referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.

56. É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII, acima,
conforme expressamente exigido pelo ê2º da referida norma. Quando não contemplar os demais elementos previstos no
art. 18, êlº, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas. No tocante ao inciso XII, o Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis/AGU apresenta diversas orientações jurídicas, a serem consultadas e observadas sempre que
incidentes ao caso concreto.

57. Além das exigências da Lei n. 14.133, de 2021, deve a Administração observar as regras constantes da
Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública
federal direta, autárquica e flmdacional, e sobre o Sistema ETP digital.

58. Recomenda-se que os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de planejamento da
contratação elabore(em) o estudo técnico preliminar, contendo as previsões necessárias relacionadas no art. 18, êlº, da Lei
nº 14.133, de 2021.

II.4.2. Análise de riscos.

59. O art. 72, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que o processo de contratação direta deverá
contemplar a análise dos riscos.

60. No Portal de Compras do Governo Federal consta tópico especialmente dedicado à Identificação e
Avaliação de Riscos, que oferece orientações elaboradas base nas premissas estabelecidas pela Lei nº 14.133, de 2021.
Recomenda-se que tais orientações sejam incorporadas ao planejamento desta contratação.

61. Além disso, a Administração deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato tópico destinado à
Matriz de Riscos (art. 6º, inciso XVII) e Matriz de Alocação de Riscos (art. 103), o que deve ser feito com base em
avaliação concreta, com apresentação de justificativa, haja vista a possibilidade de elevação dos custos da contratação. Em
caso de dúvidas, esta unidade jurídica poderá ser consultada.

II.4.3. Termo de Referência.

62. O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6“, XXIII, da Lei nº 14.133, de 2022:

Art. 6“ Para os fins desta Lei, consideram-se:

(...)

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve
conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o
caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os
resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e
fiscalizada pelo órgão ou entidade;
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g) critérios de medição e de pagamento;

11) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e
classificado;

j) adequação orçamentária;

63. A Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022, dispõe sobre a elaboração do Termo
de Referência — TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital. A Administração deve cuidar para que suas exigências
sejam atendidas no caso concreto.

II.4.4. Adequação orçamentária.

64. Conforme se extrai do art. 72, IV, da Lei nº 14.133, de 2021, o processo de contratação direta deve
compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

65. A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso
IX, da Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021:

Lei nº 8.429, de 1992

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou
omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. lº desta Lei, e
notadamente: (ªção dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
(...)

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;

(...)

Lei nº 14.133, de 2021

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser
observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um)
exercício financeiro.

(grifou-se)

66. Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como
a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em conformidade com as normas
constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal.

67. Atente-se que compete ao órgão verificar a aplicabilidade da Orientação Normativa nº 52. do Advogado-
Geral da União, a fim de dispensar a necessidade da declaração acerca dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de
2000:

"As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas à
manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos
incisos I e II do art. 16 da lei complementar nº 101, de 2000".

II.4.5. Requisitos de habilitação e qualificação.
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68. Quanto aos requisitos de habilitação e qualificação da contratada, alerta-se que, mesmo nas dispensas ou
inexigibilidades de licitação, sua comprovação deve ser exigida com relação aos aspectos essenciais à regularidade da
contratação (art. 92, XVI c/c arts.72, V, da Lei nº 14.133, de 2021).

69. Nos termos do art. 62 da Lei nº 14.133/21, há quatro tipos de habilitação: jurídica; técnica; fiscal, social e
trabalhista; econômico-financeira.

70. Entendemos que, no presente caso --- contratação direta da EBC ---, mostra-se desnecessária a exigência
de habilitação jurídica, técnica e econômico-fmanceira.

71. Ora, quanto a habilitação jurídica, não paira qualquer dúvida sobre a existência jurídica da EBC, sua
inscrição no CNPJ e Estatuto Social, de modo que a exigência de apresentação de tais documentos seria meramente
burocrático.

72. Igualmente, a habilitação técnica e econômico-financeira se mostram desnecessárias. A própria
justificativa da escolha do fornecedor --- um dos requisitos da contratação direta que será abordado adiante (art. 72, VI, da
Lei nº 14.133/21) ---, parece-nos, faz as vezes daqueles tipos de habilitação. Com efeito, na contratação direta da EBC, a
contratada e sua capacidade técnica e/ou aptidão econômico-financeira já são de antemão conhecidas, constituindo-se no
próprio fundamento da sua escolha.

73. No que tange à regularidade fiscal, social e trabalhista, tanto a doutrina como a jurisprudência do TCU
são uníssonas no sentido de que, mesmo nos casos de contratação direta, devem ser exigidas a comprovação de
regularidade junto à Fazenda e a Dívida Ativa da União, o INSS e o FGTS. Além disso, com o advento da Lei nº 12.440,
de 2011, sobreveio também a necessidade de comprovação de regularidade trabalhista, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT.

74. Cabe ao administrador, pois, zelar pela efetiva validade dessas certidões na ocasião da contratação.

75. No caso, porém, adverte-se que, ainda que a situação fiscal e trabalhista da EBC não esteja regular, a
contratação poderá ser efetivada, porquanto aplicável a Orientação Normativa AGU nº 9, de 01/04/2009, segundo a
qual:

A comprovação da regularidade fiscal na celebração do contrato ou no pagamento de serviços já
prestados, no caso de empresas que detenham o monopólio de serviço público, pode ser
dispensada em caráter excepcional, desde que previamente autorizada pela autoridade maior
do órgão contratante e, concomitantemente, a situação de irregularidade seja comunicada ao
agente arrecadador e à agência reguladora.

76. Recomenda-se sejam tais documentos de regularidade providenciados, ou então adotadas as medidas
recomendadas na ON AGU nº 9, de 01/04/2009, acima descritas.

II.4.6. Razão da escolha do contratado.

77. Quanto à razão da escolha do contratado, ela se confunde com o próprio fundamento da inexigibilidade de
licitação, amparada, pois, na existência de lei impondo a contratação direta (monopólio legal).

II.4.7. Pesquisa de preço.

78. A pesquisa de preço no presente caso ganha especial relevo.

79. Conforme explanado anteriormente, a contratação direta da EBC por inexigibilidade de licitação
configura hipótese de monopólio legal condicionado ao preço compativel praticado pelo mercado.
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80. Assim, tem-se que os órgãos ou entidades federais somente são obrigados a contratar diretamente a BBC
quando os preços desta estejam compatíveis com os de mercado, razão pela qual necessário que a Administração realize
prévia pesquisa de preço.

81. A demonstração, no caso concreto, de que o preço contratado esteja compatível com o praticado no
mercado, é condição imprescindível ao correto prosseguimento do feito por inexigibilidade de licitação.

82. Assim, deve-se observar o quanto definido no artigo 23 da Lei nº 14.133, de 2021, para fins de obtenção
do orçamento estimado da contratação:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do
local de execução do objeto.

& lº No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme
regulamento, 0 valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel
para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro
de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

83. Além das regras legais, também devem ser observadas as normas da Instrução Normativa SEGES/ME nº
65, de 7 de julho de 2021, referida IN, em seu artigo Sº, define os parâmetros a serem utilizados na estimativa de custos,
de forma bastante similar ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

84. Referida IN acrescenta, no entanto, no êlº do artigo Sº, que devem ser priorizados os parâmetros dos
incisos I e II --- painel para consulta de preços do PNCP e contratações similares ---, respectivamente, devendo ser
apresentada justificativa nos autos em caso de impossibilidade de adoção destes. Tal disciplina é aplicável também às
contratações diretas por força do art. 7“ da própria IN.

85. Assim, o primeiro ponto a ser destacado é a necessidade jurídica dessa priorização, a ser justificada nos
autos quando não observada.

86. Um segundo ponto refere-se ao limite temporal estabelecido para os parâmetros utilizados na pesquisa de
preços, voltados a evitar que os valores pesquisados já estejam desatualizados, conforme descrito nos incisos do artigo 5º
da Instrução Normativa nº 65 , de 2021, cabendo repetir a pesquisa de preços sempre que ultrapassado o ali prazo previsto.

87. A Lei nº 14.133, de 2021, afirma, ainda que, nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa,
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos 55 lº, 2º e 3” do seu art. 23, o contratado
deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de
objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até
1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.
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88. Ainda no que se refere à contratação direta, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto
anteriormente, a justificativa de preço poderá ser realizada, excepcionalmente, com objetos semelhantes de mesma
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido (art. 7º, & 2º,
da IN SEGES/ME nº 65, de 2021).

89. A IN estabelece também o dever de materialização da pesquisa de preços em documento que contemple,
no mínimo, as exigências do artigo 3º da referida norma:

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I- descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados;

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores
inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso
IV do art. 5“.

90. Por fim, impende ressaltar a previsão do art. 6º, & 4º, da IN nº 65, de 2021, que deve ser observada pelo
consulente no sentido de que "os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver
grande variação entre os valores apresentados".

91. A comparação dos preços deve ser apresentada de modo claro, indicando sempre que possível a unidade
de medida utilizada para melhor justificativa do custo. Cumpre destacar que os contratos decorrentes de afastamento de
licitação costumam ser vistos com maior rigor pelos órgãos de controle, motivo pelo qual é recomendável que a
Administração reúna todos os elementos ao seu alcance para demonstração da razoabilidade dos preços, visando afastar
eventuais questionamentos apontando para superfaturamento.

92. Após a realização da pesquisa de preços, caso os órgãos ou entidades federais verifiquem que os preços
praticados pela EBC estão incompatíveis com aqueles verificados no mercado, recomenda-se, na linha do Despacho n.
00460/2018/DECOIUCGU/AGU que aprovou o Parecer n. 00123/2017/DECOR/CGU/AGU, que:

a) o órgão ou entidade contratante estabeleçam contato/diálogo corn a EBC para que a mesma seja
provocada a praticar preços compatíveis com os mercado, devendo referida empresa pública, por
sua vez, envidar todos os esforços possíveis na obtenção dos maiores descontos possíveis em favor
dos entes públicos contratantes;

b) se, mesmo após tentativa de diálogo, o órgão ou entidade encontrarem preços inferiores e a
empresa pública não apresentar preço compatível, deve-se aplicar a Lei de Licitações para a
contratação do serviço pretendido, devendo, por primordial, que o processo que objetive a
contratação de empresa distinta da EBC para o serviço de distribuição de publicidade legal tenha
como requisito de início válido a comprovação inequívoca de incompatibilidade de preço
requerido pela empresa pública.

II.4.8. Plano de Contratações Anual - PCA.

93. O Decreto nº 10.947, de 2022, regulamentou o Plano de Contratações Anual — PCA, assim como instituiu
o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações, tendo imposto aos órgãos e as entidades a obrigatoriedade
de elaboração, até a primeira quinzena de maio de cada exercício, de planos de contratações anual, os quais conterão todas
as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente, incluídas as contratações diretas (art. 6º do referido
Decreto).
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94. É certo que o PCA deve ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e
deverá ser observado na realização de licitações e na execução dos contratos, conforme artigo 12, êlº, da Lei nº 14.133,
de 2022.

95. Convém lembrar que, de acordo com o artigo 17 do Decreto nº 10.947, de 2022, incumbe ao setor de
contratações a verificação de que a demanda está contemplada no plano de contratações, devendo tal informação constar
de forma expressa na fase de planejamento, o que deve ser feito no Estudo Técnico Preliminar, conforme expressamente
prevê o art. 18, êlº, inciso II.

II.4.9. Autorização da autoridade competente e publicidade.

96. Uma vez juntada aos autos a documentação instrutória da contratação direta prevista no art. 72 Lei nº
14.133, de 2021, isto é, estando o feito devidamente instruído, é tempo de se providenciar a autorização da autoridade
competente:

"A autoridade competente, instruído todo o feito, irá decidir, ao final, se há alguma irregularidade
a demandar saneamento ou anulação, se há qualquer razão para revogação por conveniência e
oportunidade e, caso contrário, em ambos os casos, procederá a autorização da contratação".

(SALES, Hugo. Tratado da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei 14.133/21 -
Comentada por Advogados Públicos / Organizador Leandro Sarai - São Paulo: Editora JusPodivm,
2021, p. 873)

97. Vale registrar que sob a égide da Lei nº 14.133/21 basta uma única autorização, já que, diferentemente do
regime jurídico da Lei n. 8.666/93 que previa a necessidade dos dois atos --- reconhecimento e ratificação ---, o novel
diploma legal trouxe disposição diversa.

98. Por fim, recomenda-se seja o ato de autorização da contratação direta disponibilizado em sítio eletrônico
oficial (Portal Nacional de Contratações Públicas), nos termos do art. 6º, LII; 174, I e & 2“, III, todos da Lei nº 14.133, de
2021.

11.5. Termo de contrato e prazo de vigência.

99. No caso de contratação da BBC, há formalização de instrumento contratual, situação na
qual seria recomendada a adoção de modelo disponibilizado pela AGU.

100. No entanto, o que costuma ocorrer é a apresentação de documento padronizado, cuja redação é imposta
pela EBC, não havendo muito espaço para análise da minuta, situação em que recomendamos “assinar o contrato nos
moldes impostos pela EBC, face à indispensabilidade do serviço, o que, sem embargo, ante o princípio da
indisponibilidade do interesse público e o caráter inderrogável do regime jurídico público, não afasta a aplicação de todos
os preceitos cogentes presentes na Lei Geral de Licitações.” (Trecho da Orientação Normativa CJU/MG n. 55/2010).

101. Não obstante estar o órgão adstrito a aderir aos termos contratuais, isso não afasta seu dever de fiscalizar e
negociação dos preços cobrados pela EBC, no decorrer da execução contratual, para assegurar a prevalência da
compatibilidade com os preços de mercado.

102. Em relação a vigência do contrato, cabe ponderar que, quando sob a égide da Lei n. 8.666/93, a praxe era
a de fixação do prazo contratual de doze meses, podendo ser prorrogada até o limite de 60 (sessenta) meses, face à
natureza contínua do serviço. Nesse sentido, Vide Orientação Normativa nº 55/2010, da CIU/MG:

l. A distribuição da publicidade legal dos órgãos e entidades da Administração Federal, "à exceção
daquela veiculada pelos órgãos oficiais da União", deve ser feita por intermédio da EBC, mediante
contratação direta pelo prazo de 12 meses, admitidas prorrogações sucessivas até o limite de
60 meses, face à natureza contínua do serviço (art. 8º, VII, da Lei 11.652/08 ele o art. 9º, é 3“,
do Decreto nº 6.555/08).
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103. Atualmente, o art. 106 da Lei n. 14.133/21 prevê que a Administração poderá celebrar contratos com
prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, sendo que no artigo 107 admite que o
prazo de duração dos referidos contratos seja prorrogado por até 10 (dez) anos, desde que a autoridade competente ateste
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração.

II.6. Atestado de adequação do processo ao Parecer Referencial.

104. Deverá o órgão assessorado informar, sempre que solicitado, a relação dos processos, com respectivo
NUP, em que a presente manifestação jurídica referencial tenha sido adotada. Recomenda-se, ademais, seja juntada nos
autos a presente declaração:

ATESTADO DE ADEQUAÇÃO DO PROCESSOAO PARECER REFERENCIAL

Processo:

Objeto: Contratação da BBC. Serviços de distribuição da publicidade legal da Administração
Pública Federal.

Valor estimado (Valor de referência): R$

Atesto que o presente processo, referindo-se à contratação do objeto acima descrito, adequa-se ao
PARECER REFERENCIAL n. 00001/2023/COORD/E-CIU/SSEM/CGU/AGU, cujas
recomendações restaram plenamente atendidas no caso concreto, e a instrução dos autos está
regular, de acordo com o que está consignado na lista de verificação juntada aos autos.

Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame individualizado a cargo da Consultoria
Jurídica da União Virtual Especializada em Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra
ou à Consultoria Jurídica da União do Estado, conforme autorizado pela Orientação Normativa nº
5 5 , da Advocacia-Geral da União., de de
Identificação (nome e matrícula)e assinatura

111. CONCLUSÃO

105. Diante do exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo desta
Consultoria, é juridicamente possível dar prosseguimento ao feito, sem necessidade de submissão individualizada dosx ,
autos a e-CIU/SSEM, desde que o Órgão assessorado ateste que o assunto do processo e o tratado na presente
manifestação jurídica referencial e atenda as orientações acima exaradas, consoante Orientação Normativa nº 55, do
Advogado-Geral da União.

106. Reiteramos que eventuais dúvidas jurídicas específicas que surgirem a partir da aplicação da presente
manifestação referencial aos casos concretos devem ser submetidas ao crivo do órgão consultivo da AGU.

107. Nos termos do art. 50, VII, da Lei nº 9.784/99, os atos administrativos deverão ser motivados, com
indicação dos fatos e dos liindamentos jurídicos, quando discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;
todavia, ao assim proceder, o gestor público deve estar ciente de que age por sua conta e risco, sob sua exclusiva e integral
responsabilidade, consoante reconhece a jurisprudência do TCU (Acórdãos nº 826/2011 e nº 521/2013 - Plenário; nº
1.449/2007 e nº 1333/2011 - 1ª Câmara; nº 4984/2011 - 2ª Câmara).

108. Submeto o presente Parecer Referencial à apreciação do Exmo. Sr. Coordenador da e-CJU SSEM, a fim
de que, concordando com os termos, dê amplo conhecimento aos órgãos assessorados, comunicando-lhes a
desnecessidade de envio de processos por ela abrangidos para análise individualizada.
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Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2023.

(assinado eletronicamente)
DANIEL LIN SANTOS

ADVOGADO DA UNIÃO

Coordenador Substituto da Consultoria Jurídica da União Especializada Virtual de Serviços Sem Dedicação Exclusiva de
Mão de Obra

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante O
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00688000255202395 e da chave de acesso 30fe03a5

Documento assinado eletronicamente por DANIEL LIN SANTOS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade dO documento está disponível com O código
1094547071 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIEL LIN
SANTOS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 14-02-2023 16:15. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

31º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 

BATALHÃO PERIBEBUÍ 

INEXIGIBILIDADE Nº 90001/2025 

ATESTADO DE ADEQUAÇÃO DO PROCESSO AO PARECER REFERENCIAL 

Processo nº 64097.002623/2025-34 

Objeto: Contratação de serviço de publicação legal de extrato de editais de licitação em jornal diário de grande 

circulação, para atender as demandas do 31º BIMtz – Contratação Direta da EBC. 

 Atesto que o presente processo, referindo-se ao objeto acima descrito, adequa-se à manifestação jurídica 

referencial correspondente ao PARECER REFERENCIAL n. 0001/2023/COORD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU, cujas 

recomendações restaram plenamente atendidas no caso concreto, e a instrução dos autos está regular, de acordo com o 

que está consignado na lista de verificação juntada aos autos. Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame 

individualizado a cargo da Consultoria Jurídica da União Virtual Especializada em Aquisições (e-CJU/Aquisições), 

conforme autorizado pela Orientação Normativa n° 55, da Advocacia-Geral da União.  

Campina Grande - PB, 17 de abril de 2025. 

FILIPE ALVES DE SOUSA– 1º TEN 

Chefe da Seção de Aquisições Licitações e Contratos do 31º BIMTz 
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CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL Nº 69/2025 

 

1  

 

 

CONTRATANTE: O 31º Batalhão de Infantaria Motorizado, órgão integrante da 

Administração Direta da União, vinculado ao Comando da 7ª Região 

Militar do Exército Brasileiro, com sede à Rua XV de novembro, nº 100, 

Bairro Palmeira, Campina Grande/PB, CEP 58401-075, inscrito no CNPJ 

sob o nº 09.649.390/0001-08, doravante denominado CONTRATANTE, 

neste ato representado com base na Portaria nº 730 – C Ex, de 23 de maio 

de 2024, por VICENTE DE PAULO CAMPOS JUNIOT, brasileiro, 

militar do Exército, ocupante do cargo de Comandante do 31º BIMtz, 

portador da cédula de identidade nº 01x.xxx.xx4-8 – Ministério da Defesa, 

CPF nº 03x.xxx.59x-6x residente em Campina Grande/PB 

 

 

 

CONTRATADA:  EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A – EBC empresa pública 

federal, criada pelo Decreto nº 6.246, de 24 de outubro de 2007, nos termos 

da Lei nº 11.652, de 07 de abril de 2008, com Estatuto Social aprovado  pela 

 Assembleia  Geral  Extraordinária  realizada  em  04  de  novembro  de 

 2020, publicado no Diário Oficial da União - DOU, Seção 1, página 67, 

em 03 de dezembro de 2020, de acordo com a Lei nº 13.303, de 30 de junho 

de 2016,vinculada à Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 

República, nos termos da Medida Provisória N° 1.154, de 1º de janeiro de 

2023 e do Decreto nº 11.362, de 1º de janeiro de 2023 , com sede no 

Setor Comercial Sul, Quadra 08, Lote s/n, Loja 1, 1º Subsolo, Bloco B-50, 

Edifício Venâncio 2000, na Asa Sul, em Brasília/DF, CEP 70333-900, 

inscrita no CNPJ/MF nº 09.168.704/0001-42, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada, nos termos do art. 

59, inciso VI, do Estatuto Social da Empresa, por Delegação de Competência 

da Diretora de Administração, Finanças e Pessoas da EBC, pela Gerente 

Executivo de Orçamento, Finanças e Contabilidade, SONIA MARIA 

ALVES DE MEDEIROS, brasileira, portadora da Carteira de Identidade 

RG nº 3.1xx.0xx /SSP- DF e, inscrita no CPF/MF sob o nº 7xx.2xx.6xx-53, 

residente e domiciliada em Brasília/DF, e por Delegação de Competência 

dos atos da Presidência da EBC, conforme Portaria-Presidente nº 522/2024, 

                                à Gerência de Negócios e Publicidade Legal, neste ato representada pelo 

Gerente de Negócios e Publicidade Legal VINICIUS SÁ DE FREITAS, 

brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 2xxxx3 COMAER 

RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 5xx.5xx.2xx-53, residente e domiciliado 

em Brasília/DF. 

 

. 

 

 

Entre as partes acima qualificadas, é celebrado o presente Contrato de 

Distribuição de Publicidade Legal, mediante as seguintes Cláusulas e condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

 1.1.  Constitui objeto deste Contrato a distribuição, pela CONTRATADA, da 

publicidade legal impressa e/ou eletrônica de interesse do(a) CONTRATANTE, obedecidas às 

determinações contidas no art. 74, caput, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, no art. 8º, 

inciso VII, e § 2º, inciso II, da Lei nº 11.652, de 7 de abril de 2008, na Lei n° 6.650, de 23 de 

maio de 1979, na Lei n° 4.680, de 18 de junho de 1965, no Decreto n° 6.555, de 8 de setembro de 

2008, no Decreto n° 57.690, de 1º de fevereiro de 1966, e nas demais normas complementares 

específicas, principalmente as diretrizes e orientações técnicas do Sistema de Comunicação de 

Governo do Poder Executivo Federal – SICOM. 

 

 1.2.  Exclui-se da distribuição de que trata o item 1.1. desta Cláusula, a publicidade 

legal de interesse do(a) CONTRATANTE feita nos órgãos ou veículos de divulgação oficiais da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DISTRIBUIÇÃO 

 
 

2.1.  A distribuição da publicidade legal a ser veiculada será feita em nome do(a) 

CONTRATANTE pela CONTRATADA, por intermédio da Área regimentalmente 

competente, que receberá do(a) CONTRATANTE as solicitações de veiculação e adotará as 

providências cabíveis à execução do objeto contratual. 

 

2.2.  Competirá ao(à) CONTRATANTE obedecer, quando do encaminhamento à 

CONTRATADA da matéria legal a ser veiculado, aos seguintes procedimentos e prazos: 

 

a)  A matéria legal formatada pelo(a) CONTRATANTE deverá ser 

encaminhada à CONTRATADA por intermédio do Sistema Portal da 

Publicidade Legal da EBC: http://publicidadelegal.ebc.com.br; 

 

b)  A matéria legal a ser veiculada, cujo teor é de responsabilidade do(a) 

CONTRATANTE, será remetida à CONTRATADA, em arquivo editável 

para ser formatada pela EBC, de acordo com as especificações do veículo de 

divulgação e as normas de composição do Manual de Padronização Visual 

da Publicidade Legal e Manual de uso da Marca do Governo Federal, 

disponível no endereço eletrônico: https://www.gov.br/secom/pt-br/central-

de-conteudo/manuais/uso-da-marca-do-governo-federal 

 

c)  A solicitação de veiculação emitida pelo(a) CONTRATANTE deverá 

conter a identificação da autoridade que a subscrever; 

 

d)  O material para veiculação deverá ser remetido via Portal à CONTRATADA, 

obrigatoriamente até às 12:00 (doze horas) – horário local de Brasília/DF – 

do dia útil imediatamente anterior à data estabelecida para a publicação da 

matéria, exceto quando das seguintes hipóteses: 
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d.1)  No caso de publicação de balanço, o material para veiculação deverá 

ser remetido à CONTRATADA com antecedência mínima de 07 

(sete) dias úteis à data estabelecida para a publicação da matéria; 

 

d.2)  No caso de veiculação em mídia eletrônica, o material deverá ser 

remetido à CONTRATADA, obrigatoriamente, obedecendo a 

seguinte antecedência, conforme horário local de Brasília/DF: 

 

d.2.1)  Para rádio: até as 13:00 (treze horas) do dia útil 

imediatamente anterior à data estabelecida para veiculação; 

 

d.2.2)  Para TV: com antecedência de 05 (cinco) dias úteis 

imediatamente anteriores à data estabelecida para veiculação; 

 

d.2.3)  Para internet: com antecedência de 02 (dois) dias úteis 

imediatamente anteriores à data estabelecida para veiculação. 

 

e)  Cabe ao(à) CONTRATANTE definir o veículo de divulgação em que 

se dará a publicação; 

 

f) A CONTRATADA disponibilizará, no Portal da Publicidade Legal, a 

planilha de custos relacionada à publicação, juntamente com a matéria legal 

encaminhada pelo(a) CONTRATANTE. 

 

f.1) Mediante acesso ao Portal da Publicidade Legal, o(a) CONTRATANTE 

fará a conferência da planilha de custos e da matéria legal, autorizando que 

seja realizada a publicação da publicidade legal no veículo de divulgação 

indicado, exceto quando das seguintes hipóteses: 

 

f.2) O(A) CONTRATANTE poderá autorizar, previamente, as 

publicações de matérias legais a serem encaminhadas à 

CONTRATADA, por intermédio da Autorização Prévia de 

Publicação de Matéria Legal; 

 

f.3) Previamente autorizadas, apenas por manifestação expressa do(a) 

CONTRATANTE será possível a alteração ou cancelamento das 

publicações; 

 

f.4) O(A) CONTRATANTE poderá desistir da opção efetuada por 

intermédio da Autorização Prévia de Publicação de Matéria Legal a 

qualquer tempo, respeitados, em qualquer caso, os atos já praticados. 

 

g)  O acesso ao Portal da Publicidade Legal será mediante uso de senha de 

usuário, previamente cadastrado pela CONTRATADA, a qual pode ser 

contatada pelo fone: (61) 3799-5629/5630/5616/5633 ou pelo correio 

eletrônico: sepub@ebc.com.br.” 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

 3.1.  Sem prejuízo de outras responsabilidades previstas neste Instrumento, 

compromete-se a CONTRATADA a: 

 

 a)  Distribuir a publicidade legal impressa ou eletrônica, de interesse do(a) 

CONTRATANTE, na forma da Lei e da legislação aplicável, observadas as 

disposições deste Contrato, em especial aquelas constantes da Cláusula 

Segunda; 

 

 b)  Manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação; 

 

 c)  Manter seus dados atualizados perante o(a) CONTRATANTE, para os fins 

deste Contrato. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS RESPONSABILIDADES DO(A) CONTRATANTE 

 

 4.1.  Sem prejuízo de outras responsabilidades previstas neste Instrumento, 

compromete-se o(a) CONTRATANTE a: 

 

a) Encaminhar a matéria legal a ser veiculada, em formato definitivo, bem 

como autorizar que seja realizada a publicação, conforme dispõe a Cláusula 

Segunda deste Contrato; 

 

b) Efetuar o pagamento pelos serviços efetivamente prestados conforme o 

estabelecido neste Instrumento; 

 

c) Manter seus dados atualizados perante a CONTRATADA, para os fins 

deste Contrato; 

 

d) Garantir que todos os procedimentos que antecedem essa contratação por 

inexigibilidade foram adotados em processo interno específico, de acordo 

com o que estabelece a Lei nº 14.133/2021 e as orientações contidas no 

Parecer nº 041/2010/DECOR/CGU/AGU. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

 5.1.  Fica estabelecido para o presente Contrato o valor global estimado de R$ 

14.000,00 (quatorze mil reais), para o período de sua vigência, indicado na Cláusula Nona. 

 

 5.2.  As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta da 

dotação alocada no elemento de despesa 339139 (Serviços de Comunicação em Geral na 
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classificação de despesas públicas do Brasil), subordinada ao Programa de Trabalho nº 232180, 

da Unidade Orçamentária nº 1021000000 do Orçamento Geral da União para o exercício 

financeiro de 2024, comprometida na Nota de Empenho nº 2024NE168, no valor de R$ 937,21 

(novecentos e trinta e sete reais), emitida em 26/04/2024. 

 

 5.3.  Fica estabelecido que, para o atendimento das despesas referentes aos demais 

exercícios financeiros, será indicado o crédito pelo qual correrá a despesa, com a especificação 

da classificação funcional e da categoria econômica, bem como serão emitidas pelo(a) 

CONTRATANTE as pertinentes Notas de Empenho, para o atendimento da Lei. 

 

 5.4.  A CONTRATADA deverá ser cientificada, no mesmo prazo especificado no 

item 5.5. desta Cláusula, da indicação do crédito pelo qual correrá a despesa deste Instrumento 

nos exercícios subsequentes, efetuando os registros competentes, na forma do art. 136, Inciso IV, 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

 5.5.  Fica o(a) CONTRATANTE obrigada a enviar à CONTRATADA cópia da 

Nota de Empenho correspondente ao serviço contratado, bem como a publicação do extrato deste 

Instrumento em órgãos ou veículos de divulgação oficiais da União. 

 

 5.6.  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na prestação dos serviços, até o limite de 

25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, nos termos do art. 125, 

caput, da Lei nº 14.133/2021, o que será formalizado mediante termo aditivo. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

 

 6.1.  O pagamento pela distribuição da publicidade legal estabelecida neste 

Instrumento será efetuado pelo(a) CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar 

da data da entrega da Nota Fiscal pela CONTRATADA. 

 

 6.2.  A Nota Fiscal será emitida pela CONTRATADA e encaminhada ao(à) 

CONTRATANTE, após o recebimento do faturamento emitido pelo veículo de divulgação no 

qual ocorreu a publicação, acompanhada de cópia do Pedido de Inserção - PI e dos comprovantes 

da referida publicação. 

 

 6.2.1. O conjunto de documentos de cobrança especificado no item 6.2, desta Cláusula, 

será encaminhado ao endereço eletrônico fornecido pelo(a) CONTRATANTE para essa 

finalidade, na forma de arquivo digital em formato PDF.  

 

 6.3.  O(A) CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos correspondentes aos 

serviços executados, em nome da CONTRATADA, por meio de crédito na Conta Única do 

Tesouro Nacional, através de Guia de Recolhimento da União – GRU, conforme IN nº 02, de 

22/05/2009, da Secretaria do Tesouro Nacional – STN. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO DESCONTO PADRÃO DE AGÊNCIA 
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 7.1.  A CONTRATADA, na qualidade de Agência de Propaganda, certificada pelo 

CENP - Conselho Executivo das Normas-Padrão, fará jus ao percentual de 20 % (vinte por 

cento), a título de "desconto padrão de agência", calculado sobre o valor bruto cobrado pelo 

veículo de divulgação do(a) CONTRATANTE para veiculação da matéria, estando este 

percentual já inserido no valor da publicação. 

 

7.1.1.  O desconto padrão de agência é o abatimento concedido, com 

exclusividade, pelo veículo de divulgação à CONTRATADA, a título 

de remuneração, pela intermediação técnica entre aquele e o(a) 

CONTRATANTE. 

 

7.1.2.  O desconto especificado no item 7.1. desta Cláusula tem amparo no art. 

11 da Lei nº 4.680, de 1965; no art. 11 do Decreto nº 57.690, de 1966, 

que a regulamenta; e no subitem 2.5.1. das Normas-Padrão da 

Atividade Publicitária, ajustadas pelas entidades representativas, em 

âmbito nacional, dos Anunciantes, Agências de Propaganda, Jornais 

Diários de Circulação Paga, Revistas, Rádio e Televisão, Televisão por 

Assinatura e Veículos de Propaganda ao Ar Livre, em 16 de dezembro 

de 1998. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS INCORREÇÕES NAS PUBLICAÇÕES 

 

 8.1.  No caso de serem constatadas incorreções nas publicações objeto da veiculação 

regulada por este Contrato, desde que ao(à) CONTRATANTE não caiba culpa, o fato será 

comunicado pelo(a) mesmo(a) à CONTRATADA, para que adote as providências de retificação, 

desta não decorrendo qualquer ônus para o(a) CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA NONA: DA VIGÊNCIA 
 

 9.1.  O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início a partir da 

data de assinatura, conforme o limite estabelecido na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS PREÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL 

E DO REAJUSTAMENTO DOS VALORES DAS PUBLICAÇÕES 
 

 10.1.  A CONTRATADA, na qualidade de Agência de Propaganda, certificada pelo 

CENP – Conselho Executivo das Normas-Padrão, não pratica preços de distribuição de 

publicidade legal, razão pela qual os preços informados ao(à) CONTRATANTE corresponderão 

aos das Tabelas de Preços dos veículos de divulgação, contemplando descontos negociados com 

os veículos de divulgação. 

 

10.1.1.  Os descontos mencionados no item 10.1. são negociados junto à 

Secretaria Especial de Comunicação Social, e repassados para os 

anunciantes que integram a Administração Federal. 

 

 10.2.  Sempre que houver majoração nas Tabelas de Preços dos veículos de divulgação, 
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ocorrerá o reajuste dos valores a serem pagos pelas publicações objeto deste Contrato, respeitada 

a legislação em vigor. 

 

 10.3.  Caso o(a) CONTRATANTE obtenha preços mais vantajosos no mercado, será 

encaminhado à CONTRATADA o orçamento discriminativo obtido para que a 

CONTRATADA mantenha contato com o veículo de divulgação no sentido de fazer prevalecer 

o orçamento mais econômico. 

 

10.3.1.  O orçamento de preços referido no item 10.3. deverá consignar as 

mesmas condições apresentadas pela CONTRATADA: mesmo veículo 

de divulgação, dia, caderno, preços total e unitário, entre outros dados, 

com o mesmo nível de detalhamento, a fim de que possa ser 

validamente comparado com o orçamento apresentado pela 

CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

 

 11.1.  O presente instrumento poderá ser extinto, nas situações elencadas art. 138 da 

Lei nº 14.133/2021, conforme abaixo: 

 

a)  por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

 

b)  consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

 

c)  por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

 

 11.2.  A CONTRATADA poderá suspender a execução dos serviços objeto deste 

Contrato após atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, com fundamento no art. 

137, § 2º, Inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, devendo notificar o fato ao(à) CONTRATANTE, 

com antecedência de 10 (dez) dias úteis. 

 

 11.3. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a 

ocorrência de qualquer das situações descritas no art. 137, da Lei n° 14.133/2021 será 

comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue 

diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, para que a parte inadimplente, no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, regularize a situação ou apresente defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES 
 

 12.1.  Pelo inadimplemento das responsabilidades previstas neste Contrato, garantida a 

prévia defesa e o contraditório, ambas as partes ficarão sujeitas à aplicação das sanções previstas 

na Lei nº 14.133/2021, no que couber. 

Este documento é peça do processo 64097.002623/2025-34 Pág 79 de 110



CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL Nº 69/2025 

 

8  

 

 12.2.  No caso de multa, esta será aplicada à razão de até 10 % (dez por cento), 

incidente sobre o valor da(s) publicação(ões) envolvida(s) ou da obrigação inadimplida, de 

acordo com a gravidade da falta verificada. 

 

 12.3.  Será concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento 

da comunicação/notificação pela parte tida como inadimplente, para que esta se manifeste, para 

os fins do contraditório e ampla defesa. 

 

12.3.1.  Se o inadimplemento ocorrer por comprovado impedimento ou motivo 

de reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente justificado, 

não será aplicada sanção. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO 
 

 13.1.  O(A) CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato resumido do 

presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme estabelecido 

no art. 94 da Lei n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO 
 14.1.  A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor 

especialmente designado pelo(a) CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n° 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 15.1.  Qualquer medida que implique alteração dos direitos e/ou obrigações aqui 

pactuadas só poderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes e será, 

obrigatoriamente, ratificada por meio de Termo Aditivo a este Contrato, que passará a integrá-lo 

para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 

 

 15.2.  Qualquer tolerância entre as partes não importará em novação de qualquer uma 

das Cláusulas ou condições estatuídas neste Contrato, as quais permanecerão íntegras. 

 

 15.3.  Este Contrato não importa em responsabilidade solidária ou subordinação entre 

as partes, que continuam independentes, sujeitando-se, apenas, ao pactuado neste Instrumento. 

 

 15.4.  Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Contrato 

serão regidos pelos princípios gerais de direito, pelos princípios gerais de direito público, pelos 

princípios da teoria geral dos contratos e, no que couber, pelos princípios gerais de direito 

privado. 

 

15.5. Em cumprimento ao disposto na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), os 

mandamentos de otimização que devem ser observados pela Administração Pública e por 

aqueles que com ela contratam ou se relacionam serão devidamente seguidos pelos 

CONTRATANTES, de modo a evitar quaisquer atos capazes de lesar o patrimônio público e a 

moralidade administrativa. 
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15.6. Os preceitos normativos que consubstanciam a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável no âmbito das contratações pela Administração Pública (IN SLTI/MPOG nº 

01/2010 c/c Lei nº 13.303/2016, Decreto 7.746/2012 e art. 144 da Lei 14.133/2021) serão 

observados pelas partes CONTRATANTES de forma que o objeto das relações contratuais 

entabuladas cause o menor impacto possível sobre recursos naturais; preferência para materiais, 

tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos 

naturais; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; maior vida útil 

e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações que reduzam a pressão sobre 

recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, 

serviços e obras. 

15.7. As PARTES devem estar em conformidade com a Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), assumindo de forma ilimitada 

perante a outra parte, toda e qualquer responsabilidade por violação à legislação de proteção de 

dados e privacidade dos tratamentos que eventualmente realizarem, diretamente ou por 

intermédio de outrem. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 
 16.1.  As partes elegem o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, 

em Brasília/DF, para dirimir questões decorrentes deste Contrato, renunciando a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 E assim, por estarem justas e acordadas sobre todas e cada uma das Cláusulas e 

condições aqui pactuadas, as partes assinam o presente Instrumento em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos. 

Campina Grande/PB, 6 de maio de 2025. 

 

 

31º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

VICENTE DE PAULO CAMPOS JUNIOR – Ten Cel 

Ordenador de Despesas 

 

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. – EBC 

CONTRATADA 

 

  

 

 

SONIA MARIA ALVES DE MEDEIROS  

Gerente Executivo de Orçamento, Finanças e 

Contabilidade 

                        OS n° 860/2023 

VINÍCIUS SÁ DE FREITAS 

Gerente de Negócios e Publicidade Legal   

Portaria-Presidente nº 522/2024 
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TESTEMUNHAS: 

FILIPE ALVES DE SOUSA – 1º Ten 

CPF: 09x.3xx.x1x-x0 
KAIO MAGNO CORREA MENEZES – 2º Sgt 

CPF: 05x.7xx.x6x-x3 
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DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE NA DISTRIBUIÇÃO DA PUBLICIDADE 

LEGAL DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A – EBC, empresa pública federal, criada pelo 

Decreto nº 6.246, de 24 de outubro de 2007, nos termos da Lei nº 11.652, de 07 de abril de 

2008, com Estatuto Social aprovado pelas Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 

de novembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União - DOU, Seção 1, página 67, em 

03 de dezembro de 2020, de acordo com a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, vinculada à 

Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, nos termos do Decreto nº 

11.362, de 1º de janeiro de 2023, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 08, Lote s/n, Loja 

1, 1º Subsolo, Bloco B-50, Edifício Venâncio 2000, na Asa Sul, em Brasília/DF, CEP 70333-

900, inscrita no CNPJ/MF nº 09.168.704/0001-42, neste ato, representado pelo Gerente de 

Negócios e Publicidade Legal,  VINÍCIUS SÁ DE FREITAS DECLARA, brasileiro, casado, 

portador da Carteira de Identidade 2xxxx3 COMAER RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 

5xx.5xx.2xx-53, residente e domiciliado em Brasília/DF, conforme Portaria Presidente n° 

522/2024 DECLARA junto ao  ÓRGÃO/ENTIDADE CONTRATANTE, que conforme o 

disposto no parágrafo 3º, do Art 9º, do Decreto nº 6.555/08 e no Inciso VII do Art. 8º da Lei 

11.652/08, foi atribuída à EBC a distribuição da publicidade legal dos órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal. 

Brasília, 06 de Janeiro de 2025.

 
 
 
 

VINICIUS SÁ DE FREITAS 

Gerente de Negócios e Publicidade Legal 
Portaria Presidente nº 522/2024 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E DE

CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A – EBC, empresa pública federal, criada pelo 

Decreto nº 6.246, de 24 de outubro de 2007, nos termos da Lei nº 11.652, de 07 de abril de 

2008, com Estatuto Social aprovado pelas Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 

de novembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União - DOU, Seção 1, página 67, em 

03 de dezembro de 2020, de acordo com a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, vinculada à 

Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, nos termos do Decreto nº 

11.362, de 1º de janeiro de 2023, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 08, Lote s/n, Loja 

1, 1º Subsolo, Bloco B-50, Edifício Venâncio 2000, na Asa Sul, em Brasília/DF, CEP 70333-

900, inscrita no CNPJ/MF nº 09.168.704/0001-42, neste ato representado pelo Gerente de 

Negócios e Publicidade Legal, VINÍCIUS SÁ DE FREITAS DECLARA, brasileiro, casado, 

portador da Carteira de Identidade 2xxxx3 COMAER RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 

5xx.5xx.2xx-53, residente e domiciliado em Brasília/DF, conforme Portaria Presidente n° 

522/2024 DECLARA junto ao ÓRGÃO/ENTIDADE CONTRATANTE, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para contratação por inexigibilidade de licitação, nos termos 

que  dispõe o art. 72 da Lei 14.133/2021, e ainda que não possui menores de 18 (dezoito) anos 

realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como inexistência de menor de 16 

(dezesseis) anos realizando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 

(quatorze) anos de idade, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 

1988, ciente da obrigatoriedade de declarar eventuais ocorrências posteriores.

 

Brasília, 06 de Janeiro de 2025. 

 
 
 
 

VINICIUS SÁ DE FREITAS 

Gerente de Negócios e Publicidade Legal  
Portaria Presidente nº 522/2024 
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DECLARAÇÃO DE NÃO PRÁTICA DE PREÇOS PARA OS SERVIÇOS DE 

PUBLICIDADE LEGAL AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA FEDERAL 

 

 

 

 

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A – EBC, empresa pública federal, criada pelo 

Decreto nº 6.246, de 24 de outubro de 2007, nos termos da Lei nº 11.652, de 07 de abril de 

2008, com Estatuto Social aprovado pelas Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 

de novembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União - DOU, Seção 1, página 67, em 03 

de dezembro de 2020, de acordo com a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, vinculada à 

Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, nos termos do Decreto nº 

11.362, de 1º de janeiro de 2023, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 08, Lote s/n, Loja 

1, 1º Subsolo, Bloco B-50, Edifício Venâncio 2000, na Asa Sul, em Brasília/DF, CEP 70333- 

900, inscrita no CNPJ/MF nº 09.168.704/0001-42, neste ato representado pelo Gerente de 

Negócios e Publicidade Legal, VINÍCIUS SÁ DE FREITAS DECLARA, brasileiro, casado, 

portador da Carteira de Identidade 2xxxx3 COMAER RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 

5xx.5xx.2xx-53, residente e domiciliado em Brasília/DF, conforme Portaria Presidente n° 

522/2024, DECLARA junto ao ÓRGÃO/ENTIDADE CONTRATANTE, que a Empresa Brasil 

de Comunicação – EBC não pratica preços para o serviço de distribuição de publicidade legal 

e que os preços informados são os constantes nas Tabelas Públicas de Preços fornecidas pelos 

Veículos de Comunicação. 

 

 

 

Brasília, 07 de Janeiro de 2025. 
 

 

VINICIUS SÁ DE FREITAS 

Gerente de Negócios e Publicidade Legal 

Portaria Presidente nº 522/2024 
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DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU

FORÇADO

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A – EBC, empresa pública federal, criada pelo 

Decreto nº 6.246, de 24 de outubro de 2007, nos termos da Lei nº 11.652, de 07 de abril de 

2008, com Estatuto Social aprovado pelas Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária 

realizada em 16 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União - DOU, Seção 1, 

páginas 29 a 34, em 21 de fevereiro de 2020 e a revisão do art. 5º publicado no D.O.U de 8 de 

maio 2020, Seção 1, Página 3, de acordo com a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, 

vinculada ao Ministério das Comunicações, nos termos do Decreto nº 10.395, de 10 de junho 

de 2020, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 08, Lote s/n, Loja 1, 1º Subsolo, Bloco B-

50, Edifício Venâncio 2000, na Asa Sul, em Brasília/DF, CEP 70333-900, inscrita no CNPJ/MF 

nº 09.168.704/0001-42, neste ato representado pelo Gerente de Negócios e Publicidade Legal, 

VINÍCIUS SÁ DE FREITAS DECLARA, brasileiro, casado, portador da Carteira de 

Identidade 2xxxx3 COMAER RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 5xx.5xx.2xx-53, residente e 

domiciliado em Brasília/DF, conforme Portaria Presidente n° 522/2024 DECLARA junto ao 

ÓRGÃO/ENTIDADE CONTRATANTE, que nesta Empesa não utiliza de trabalho 

degradante ou forçado, nos termos da Lei 10.803/2003, que altera o artigo 149 do Decreto-Lei 

no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

 

 

 

Brasília, 25 de Janeiro de 2025. 

 
 

VINICIUS SÁ DE FREITAS 

Gerente de Negócios e Publicidade Legal  
Portaria Presidente nº 522/2024 
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PORTARIA-PRESIDENTE Nº 522

FUNÇÃO DE CONFIANÇA

 

DATA DE PUBLICAÇÃO: 20/09/2024

O Diretor-Presidente da Empresa Brasil de Comunicação S.A - EBC, no uso das atribuições
previstas no inciso VII do art. 59 do Estatuto Social da EBC, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária,
de 4 de novembro de 2020, atualizada até a Assembleia Geral Extraordinária, de 23 de abril de 2024.

CONSIDERANDO

 

- o Processo SEI n° 53400-100733/2024-82.

 

RESOLVE

 

Art.1º – Designar o empregado VINÍCIUS SÁ DE FREITAS, ACP/Administração, matrícula nº
14066, para exercer a Função de Confiança de Gerente, da Gerência de Negócios e Publicidade
Legal/Gerência ExecuCva de MarkeCng e Negócios/Presidência, em Brasília-DF, ficando dispensado da
função que atualmente ocupa.

Art.2º – Esta Portaria-Presidente entra em vigor na data de sua publicação.

 

Assinado eletronicamente

JEANSLEY LIMA

Diretor-Presidente

 

Vistado eletronicamente pela Gerência Executiva de Gestão de Pessoas/GXGEP.

Documento assinado eletronicamente por Rachel Maria De Machado Lemos Ribeiro, Gerente-
Executivo(a), em 20/09/2024, às 16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jeansley Charlles De Lima, Diretor(a)-Presidente, em
20/09/2024, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebc.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0003778 e o
código CRC 92F5AB79.

Setor Comercial Sul - SCS Quadra 08, Bloco B-50/60, 1º Subsolo, Edifício Venâncio 2000 - Bairro Asa Sul, Brasília/DF -
CEP 70333-900 - www.ebc.com.br
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.168.704/0001-42 DUNS®: 914623988
Razão Social: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
Nome Fantasia: EBC TV BRASIL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/07/2025
Natureza Jurídica: EMPRESA PÚBLICA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 31/07/2025 Automática
FGTS 14/05/2025 Automática
Trabalhista Validade: 30/07/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 29/07/2025
Receita Municipal (Isento)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 06/05/2025 16:27 de
CPF: 058.XXX.XXX-83      Nome: KAIO MAGNO CORREA MENEZES
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Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

ANEXO
Vínculo com Serviço Público

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.168.704/0001-42 DUNS®: 914623988
Razão Social: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
Nome Fantasia: EBC TV BRASIL
Situação do Fornecedor: Credenciado
Natureza Jurídica: EMPRESA PÚBLICA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Vínculos:
CPF: 084.832.427-70
Nome: ANTONIA SOARES PELLEGRINO
Lotação: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO
Cargo/Função na APF: DIRETOR(A)
Tipo de vínculo: Sócio/Admin

CPF: 757.189.363-15
Nome: BRAULIO COSTA RIBEIRO
Lotação: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO
Cargo/Função na APF: DIRETOR(A) GERAL
Tipo de vínculo: Sócio/Admin

CPF: 852.352.881-49
Nome: JEANSLEY CHARLLES DE LIMA
Lotação: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO
Cargo/Função na APF: DIRETOR-PRESIDENTE
Tipo de vínculo: Sócio/Admin e Responsavel Legal

CPF: 016.881.870-14
Nome: MAIRA CARNEIRO BITTENCOURT MAIA
Lotação: SUPERINTENDENCIA DE COMUNICACAO
Cargo/Função na APF: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR/DIRETOR(A)
Tipo de vínculo: Sócio/Admin

Emitido em: 06/05/2025 16:27 de
CPF: 058.XXX.XXX-83      Nome: KAIO MAGNO CORREA MENEZES
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

ANEXO
Vínculo com Serviço Público

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.168.704/0001-42 DUNS®: 914623988
Razão Social: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
Nome Fantasia: EBC TV BRASIL
Situação do Fornecedor: Credenciado
Natureza Jurídica: EMPRESA PÚBLICA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Vínculos:
CPF: 540.574.266-04
Nome: MARIA APARECIDA GESTEIRA E MATOS
Lotação: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO
Cargo/Função na APF: DIRETOR(A)
Tipo de vínculo: Sócio/Admin

CPF: 873.304.071-00
Nome: SABRINA GABETO SOARES
Lotação: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO
Cargo/Função na APF: DIRETOR(A) ADMINISTRAT/FINANCE
Tipo de vínculo: Sócio/Admin

Emitido em: 06/05/2025 16:27 de
CPF: 058.XXX.XXX-83      Nome: KAIO MAGNO CORREA MENEZES
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

06/05/2025 16:27:59Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: Empresa Brasil de Comunicação S.A.
CNPJ: 09.168.704/0001-42

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Este documento é peça do processo 64097.002623/2025-34 Pág 93 de 110

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

 

GERÊNCIA DE PUBLICIDADE LEGAL 
COORDENAÇÃO DE 

CONTRATOS E VEICULAÇÃO 

 

CADASTRO DE CLIENTE 

 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME FANTASIA: 31º Batalhão de Infantaria Motorizado 

RAZÃO SOCIAL: 31º Batalhão de Infantaria Motorizado 

CNPJ: 09.649.390/0001-08 INSCRIÇÃO ESTADUAL: não possui 

VÍNCULO: Comando do Exército – 7ª Região Militar 

ENDEREÇO: Rua XV de novembro, nº 100 

BAIRRO: Palmeira CEP: 58401-075 

CIDADE: Campina Grande UF: PB 

 
O órgão possui unidades descentralizadas? (   ) Sim    (X) Não 
Se o órgão contratante possuir unidade regional, filial, sucursal ou agência, essa opção deverá ser sinalizada positivamente. 

 
As solicitações de publicação serão centralizadas? (X) Sim    (   ) Não 
Os pedidos de publicação são centralizados quando a SEDE é a solicitante. Em caso negativo, cada unidade efetuará suas 
solicitações individualmente. 
 
O faturamento será centralizado? (X) Sim    (   ) Não 
O faturamento centralizado ocorre quando todas as notas fiscais são emitidas em nome do órgão contratante e o 
acompanhamento financeiro do contrato é único para todas as unidades. Em caso negativo, as notas fiscais são emitidas em 
nome de cada unidade e o acompanhamento financeiro é realizado pela referida unidade. 

 

UNIDADE: 31º Batalhão de Infantaria Motorizado SIGLA: 31º BIMtz 

 

ENDEREÇO DE COBRANÇA 

Repetir endereço do órgão? (X) Sim    (   ) Não 

ENDEREÇOS: Rua XV de novembro, nº 100 

BAIRRO: Palmeira CEP: 58401-075 

CIDADE: Campina Grande UF: PB 
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DEVERÃO SER DIFERENTES OS E-MAIL’S DOS PERFIS ABAIXO 

RESPONSÁVEL PELO CONTRATO/GESTOR/FISCAL 
Responsável por acompanhar os trâmites e processos contratuais. Esse perfil permite alterar os dados do contrato, adicionar 
novos responsáveis pelas solicitações, solicitar e autorizar publicações por meio do sistema. 

NOME: ISMAEL ARAÚJO DE SOUZA 

CARGO: Fiscal de Contrato 

E-mail: mael.araujo@icloud.com 

TELEFONES: (71) 99288-9705 CELULAR: (71) 99288-9705 

 

 

 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
Pessoa habilitada a solicitar e autorizar publicações por meio do sistema. 

NOME:  

CARGO:  

E-MAIL:  

TELEFONES:  CELULAR: 

 

RESPONSÁVEL PELA ÁREA DE PUBLICAÇÃO 
Pessoa que nomeia os responsáveis pelas solicitações de publicação. Este perfil permite adicionar novos usuários com o 
perfil responsável pela solicitação de publicação, solicitar e autorizar publicações por meio do sistema. 

NOME: FILIPE ALVES DE SOUSA 

CARGO: Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 

E-MAIL: chsalc@31bimtz.eb.mil.br 

TELEFONES: (83) 98884-2962 CELULAR: (83) 98884-2962 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
Pessoa habilitada a solicitar e autorizar publicações por meio do sistema. 

NOME: KAIO MAGNO CORREA MENEZES 

CARGO: Auxiliar da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 

E-MAIL: sgtkaio@gmail.com 

TELEFONES: (83) 99415-31319 CELULAR: (83) 99415-31319 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
Pessoa habilitada a solicitar e autorizar publicações por meio do sistema. 

NOME: MARCOS VINICIUS SILVA NASCIMENTO 

CARGO: Auxiliar da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 

E-MAIL: auxsalc@31bimtz.eb.mil.br 

TELEFONES: (83) 98603-9001 CELULAR: (83) 98603-9001 

Este documento é peça do processo 64097.002623/2025-34 Pág 95 de 110



CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL Nº 69/2025 
 

1  

 
 
CONTRATANTE: O 31º Batalhão de Infantaria Motorizado, órgão integrante da 

Administração Direta da União, vinculado ao Comando da 7ª Região 
Militar do Exército Brasileiro, com sede à Rua XV de novembro, nº 100, 
Bairro Palmeira, Campina Grande/PB, CEP 58401-075, inscrito no CNPJ 
sob o nº 09.649.390/0001-08, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado com base na Portaria nº 730 – C Ex, de 23 de maio 
de 2024, por VICENTE DE PAULO CAMPOS JUNIOT, brasileiro, 
militar do Exército, ocupante do cargo de Comandante do 31º BIMtz, 
portador da cédula de identidade nº 01x.xxx.xx4-8 – Ministério da Defesa, 
CPF nº 03x.xxx.59x-6x residente em Campina Grande/PB 

 
 
 
CONTRATADA:  EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A – EBC empresa pública 

federal, criada pelo Decreto nº 6.246, de 24 de outubro de 2007, nos termos 
da Lei nº 11.652, de 07 de abril de 2008, com Estatuto Social aprovado  pela 
 Assembleia  Geral  Extraordinária  realizada  em  04  de  novembro  de 
 2020, publicado no Diário Oficial da União - DOU, Seção 1, página 67, 
em 03 de dezembro de 2020, de acordo com a Lei nº 13.303, de 30 de junho 
de 2016,vinculada à Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República, nos termos da Medida Provisória N° 1.154, de 1º de janeiro de 
2023 e do Decreto nº 11.362, de 1º de janeiro de 2023 , com sede no 
Setor Comercial Sul, Quadra 08, Lote s/n, Loja 1, 1º Subsolo, Bloco B-50, 
Edifício Venâncio 2000, na Asa Sul, em Brasília/DF, CEP 70333-900, 
inscrita no CNPJ/MF nº 09.168.704/0001-42, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada, nos termos do art. 
59, inciso VI, do Estatuto Social da Empresa, por Delegação de Competência 
da Diretora de Administração, Finanças e Pessoas da EBC, pela Gerente 
Executivo de Orçamento, Finanças e Contabilidade, SONIA MARIA 
ALVES DE MEDEIROS, brasileira, portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 3.1xx.0xx /SSP- DF e, inscrita no CPF/MF sob o nº 7xx.2xx.6xx-53, 
residente e domiciliada em Brasília/DF, e por Delegação de Competência 
dos atos da Presidência da EBC, conforme Portaria-Presidente nº 522/2024, 

                                à Gerência de Negócios e Publicidade Legal, neste ato representada pelo 
Gerente de Negócios e Publicidade Legal VINICIUS SÁ DE FREITAS, 
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 2xxxx3 COMAER 
RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 5xx.5xx.2xx-53, residente e domiciliado 
em Brasília/DF. 

 
. 
 
 

Entre as partes acima qualificadas, é celebrado o presente Contrato de 
Distribuição de Publicidade Legal, mediante as seguintes Cláusulas e condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
 1.1.  Constitui objeto deste Contrato a distribuição, pela CONTRATADA, da 
publicidade legal impressa e/ou eletrônica de interesse do(a) CONTRATANTE, obedecidas às 
determinações contidas no art. 74, caput, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, no art. 8º, 
inciso VII, e § 2º, inciso II, da Lei nº 11.652, de 7 de abril de 2008, na Lei n° 6.650, de 23 de 
maio de 1979, na Lei n° 4.680, de 18 de junho de 1965, no Decreto n° 6.555, de 8 de setembro de 
2008, no Decreto n° 57.690, de 1º de fevereiro de 1966, e nas demais normas complementares 
específicas, principalmente as diretrizes e orientações técnicas do Sistema de Comunicação de 
Governo do Poder Executivo Federal – SICOM. 
 
 1.2.  Exclui-se da distribuição de que trata o item 1.1. desta Cláusula, a publicidade 
legal de interesse do(a) CONTRATANTE feita nos órgãos ou veículos de divulgação oficiais da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA DISTRIBUIÇÃO 
 

2.1.  A distribuição da publicidade legal a ser veiculada será feita em nome do(a) 
CONTRATANTE pela CONTRATADA, por intermédio da Área regimentalmente 
competente, que receberá do(a) CONTRATANTE as solicitações de veiculação e adotará as 
providências cabíveis à execução do objeto contratual. 

 
2.2.  Competirá ao(à) CONTRATANTE obedecer, quando do encaminhamento à 

CONTRATADA da matéria legal a ser veiculado, aos seguintes procedimentos e prazos: 
 
a)  A matéria legal formatada pelo(a) CONTRATANTE deverá ser 

encaminhada à CONTRATADA por intermédio do Sistema Portal da 
Publicidade Legal da EBC: http://publicidadelegal.ebc.com.br; 

 
b)  A matéria legal a ser veiculada, cujo teor é de responsabilidade do(a) 

CONTRATANTE, será remetida à CONTRATADA, em arquivo editável 
para ser formatada pela EBC, de acordo com as especificações do veículo de 
divulgação e as normas de composição do Manual de Padronização Visual 
da Publicidade Legal e Manual de uso da Marca do Governo Federal, 
disponível no endereço eletrônico: https://www.gov.br/secom/pt-br/central-
de-conteudo/manuais/uso-da-marca-do-governo-federal 

 
c)  A solicitação de veiculação emitida pelo(a) CONTRATANTE deverá 

conter a identificação da autoridade que a subscrever; 
 

d)  O material para veiculação deverá ser remetido via Portal à CONTRATADA, 
obrigatoriamente até às 12:00 (doze horas) – horário local de Brasília/DF – 
do dia útil imediatamente anterior à data estabelecida para a publicação da 
matéria, exceto quando das seguintes hipóteses: 

 

Este documento é peça do processo 64097.002623/2025-34 Pág 97 de 110



CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL Nº 69/2025 
 

3  

d.1)  No caso de publicação de balanço, o material para veiculação deverá 
ser remetido à CONTRATADA com antecedência mínima de 07 
(sete) dias úteis à data estabelecida para a publicação da matéria; 

 
d.2)  No caso de veiculação em mídia eletrônica, o material deverá ser 

remetido à CONTRATADA, obrigatoriamente, obedecendo a 
seguinte antecedência, conforme horário local de Brasília/DF: 

 
d.2.1)  Para rádio: até as 13:00 (treze horas) do dia útil 

imediatamente anterior à data estabelecida para veiculação; 
 

d.2.2)  Para TV: com antecedência de 05 (cinco) dias úteis 
imediatamente anteriores à data estabelecida para veiculação; 

 
d.2.3)  Para internet: com antecedência de 02 (dois) dias úteis 

imediatamente anteriores à data estabelecida para veiculação. 
 

e)  Cabe ao(à) CONTRATANTE definir o veículo de divulgação em que 
se dará a publicação; 

 
f) A CONTRATADA disponibilizará, no Portal da Publicidade Legal, a 

planilha de custos relacionada à publicação, juntamente com a matéria legal 
encaminhada pelo(a) CONTRATANTE. 

 
f.1) Mediante acesso ao Portal da Publicidade Legal, o(a) CONTRATANTE 

fará a conferência da planilha de custos e da matéria legal, autorizando que 
seja realizada a publicação da publicidade legal no veículo de divulgação 
indicado, exceto quando das seguintes hipóteses: 

 
f.2) O(A) CONTRATANTE poderá autorizar, previamente, as 

publicações de matérias legais a serem encaminhadas à 
CONTRATADA, por intermédio da Autorização Prévia de 
Publicação de Matéria Legal; 

 
f.3) Previamente autorizadas, apenas por manifestação expressa do(a) 

CONTRATANTE será possível a alteração ou cancelamento das 
publicações; 

 
f.4) O(A) CONTRATANTE poderá desistir da opção efetuada por 

intermédio da Autorização Prévia de Publicação de Matéria Legal a 
qualquer tempo, respeitados, em qualquer caso, os atos já praticados. 

 
g)  O acesso ao Portal da Publicidade Legal será mediante uso de senha de 

usuário, previamente cadastrado pela CONTRATADA, a qual pode ser 
contatada pelo fone: (61) 3799-5629/5630/5616/5633 ou pelo correio 
eletrônico: sepub@ebc.com.br.” 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
 3.1.  Sem prejuízo de outras responsabilidades previstas neste Instrumento, 
compromete-se a CONTRATADA a: 
 
 a)  Distribuir a publicidade legal impressa ou eletrônica, de interesse do(a) 

CONTRATANTE, na forma da Lei e da legislação aplicável, observadas as 
disposições deste Contrato, em especial aquelas constantes da Cláusula 
Segunda; 

 
 b)  Manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação; 
 
 c)  Manter seus dados atualizados perante o(a) CONTRATANTE, para os fins 

deste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS RESPONSABILIDADES DO(A) CONTRATANTE 
 

 4.1.  Sem prejuízo de outras responsabilidades previstas neste Instrumento, 
compromete-se o(a) CONTRATANTE a: 

 
a) Encaminhar a matéria legal a ser veiculada, em formato definitivo, bem 

como autorizar que seja realizada a publicação, conforme dispõe a Cláusula 
Segunda deste Contrato; 

 
b) Efetuar o pagamento pelos serviços efetivamente prestados conforme o 

estabelecido neste Instrumento; 
 

c) Manter seus dados atualizados perante a CONTRATADA, para os fins 
deste Contrato; 

 
d) Garantir que todos os procedimentos que antecedem essa contratação por 

inexigibilidade foram adotados em processo interno específico, de acordo 
com o que estabelece a Lei nº 14.133/2021 e as orientações contidas no 
Parecer nº 041/2010/DECOR/CGU/AGU. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
 5.1.  Fica estabelecido para o presente Contrato o valor global estimado de R$ 
14.000,00 (quatorze mil reais), para o período de sua vigência, indicado na Cláusula Nona. 
 
 5.2.  As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta da 
dotação alocada no elemento de despesa 339139 (Serviços de Comunicação em Geral na 
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classificação de despesas públicas do Brasil), subordinada ao Programa de Trabalho nº 232180, 
da Unidade Orçamentária nº 1021000000 do Orçamento Geral da União para o exercício 
financeiro de 2024, comprometida na Nota de Empenho nº 2024NE168, no valor de R$ 937,21 
(novecentos e trinta e sete reais), emitida em 26/04/2024. 
 
 5.3.  Fica estabelecido que, para o atendimento das despesas referentes aos demais 
exercícios financeiros, será indicado o crédito pelo qual correrá a despesa, com a especificação 
da classificação funcional e da categoria econômica, bem como serão emitidas pelo(a) 
CONTRATANTE as pertinentes Notas de Empenho, para o atendimento da Lei. 
 
 5.4.  A CONTRATADA deverá ser cientificada, no mesmo prazo especificado no 
item 5.5. desta Cláusula, da indicação do crédito pelo qual correrá a despesa deste Instrumento 
nos exercícios subsequentes, efetuando os registros competentes, na forma do art. 136, Inciso IV, 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
 5.5.  Fica o(a) CONTRATANTE obrigada a enviar à CONTRATADA cópia da 
Nota de Empenho correspondente ao serviço contratado, bem como a publicação do extrato deste 
Instrumento em órgãos ou veículos de divulgação oficiais da União. 
 
 5.6.  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na prestação dos serviços, até o limite de 
25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, nos termos do art. 125, 
caput, da Lei nº 14.133/2021, o que será formalizado mediante termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 
 
 6.1.  O pagamento pela distribuição da publicidade legal estabelecida neste 
Instrumento será efetuado pelo(a) CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data da entrega da Nota Fiscal pela CONTRATADA. 
 
 6.2.  A Nota Fiscal será emitida pela CONTRATADA e encaminhada ao(à) 
CONTRATANTE, após o recebimento do faturamento emitido pelo veículo de divulgação no 
qual ocorreu a publicação, acompanhada de cópia do Pedido de Inserção - PI e dos comprovantes 
da referida publicação. 
 
 6.2.1. O conjunto de documentos de cobrança especificado no item 6.2, desta Cláusula, 
será encaminhado ao endereço eletrônico fornecido pelo(a) CONTRATANTE para essa 
finalidade, na forma de arquivo digital em formato PDF.  
 
 6.3.  O(A) CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos correspondentes aos 
serviços executados, em nome da CONTRATADA, por meio de crédito na Conta Única do 
Tesouro Nacional, através de Guia de Recolhimento da União – GRU, conforme IN nº 02, de 
22/05/2009, da Secretaria do Tesouro Nacional – STN. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO DESCONTO PADRÃO DE AGÊNCIA 
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 7.1.  A CONTRATADA, na qualidade de Agência de Propaganda, certificada pelo 
CENP - Conselho Executivo das Normas-Padrão, fará jus ao percentual de 20 % (vinte por 
cento), a título de "desconto padrão de agência", calculado sobre o valor bruto cobrado pelo 
veículo de divulgação do(a) CONTRATANTE para veiculação da matéria, estando este 
percentual já inserido no valor da publicação. 
 

7.1.1.  O desconto padrão de agência é o abatimento concedido, com 
exclusividade, pelo veículo de divulgação à CONTRATADA, a título 
de remuneração, pela intermediação técnica entre aquele e o(a) 
CONTRATANTE. 

 
7.1.2.  O desconto especificado no item 7.1. desta Cláusula tem amparo no art. 

11 da Lei nº 4.680, de 1965; no art. 11 do Decreto nº 57.690, de 1966, 
que a regulamenta; e no subitem 2.5.1. das Normas-Padrão da 
Atividade Publicitária, ajustadas pelas entidades representativas, em 
âmbito nacional, dos Anunciantes, Agências de Propaganda, Jornais 
Diários de Circulação Paga, Revistas, Rádio e Televisão, Televisão por 
Assinatura e Veículos de Propaganda ao Ar Livre, em 16 de dezembro 
de 1998. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS INCORREÇÕES NAS PUBLICAÇÕES 
 
 8.1.  No caso de serem constatadas incorreções nas publicações objeto da veiculação 
regulada por este Contrato, desde que ao(à) CONTRATANTE não caiba culpa, o fato será 
comunicado pelo(a) mesmo(a) à CONTRATADA, para que adote as providências de retificação, 
desta não decorrendo qualquer ônus para o(a) CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA NONA: DA VIGÊNCIA 
 
 9.1.  O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início a partir da 
data de assinatura, conforme o limite estabelecido na Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DOS PREÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL 
E DO REAJUSTAMENTO DOS VALORES DAS PUBLICAÇÕES 
 
 10.1.  A CONTRATADA, na qualidade de Agência de Propaganda, certificada pelo 
CENP – Conselho Executivo das Normas-Padrão, não pratica preços de distribuição de 
publicidade legal, razão pela qual os preços informados ao(à) CONTRATANTE corresponderão 
aos das Tabelas de Preços dos veículos de divulgação, contemplando descontos negociados com 
os veículos de divulgação. 

 
10.1.1.  Os descontos mencionados no item 10.1. são negociados junto à 

Secretaria Especial de Comunicação Social, e repassados para os 
anunciantes que integram a Administração Federal. 

 
 10.2.  Sempre que houver majoração nas Tabelas de Preços dos veículos de divulgação, 
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ocorrerá o reajuste dos valores a serem pagos pelas publicações objeto deste Contrato, respeitada 
a legislação em vigor. 
 
 10.3.  Caso o(a) CONTRATANTE obtenha preços mais vantajosos no mercado, será 
encaminhado à CONTRATADA o orçamento discriminativo obtido para que a 
CONTRATADA mantenha contato com o veículo de divulgação no sentido de fazer prevalecer 
o orçamento mais econômico. 
 

10.3.1.  O orçamento de preços referido no item 10.3. deverá consignar as 
mesmas condições apresentadas pela CONTRATADA: mesmo veículo 
de divulgação, dia, caderno, preços total e unitário, entre outros dados, 
com o mesmo nível de detalhamento, a fim de que possa ser 
validamente comparado com o orçamento apresentado pela 
CONTRATADA. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 
 
 11.1.  O presente instrumento poderá ser extinto, nas situações elencadas art. 138 da 
Lei nº 14.133/2021, conforme abaixo: 
 

a)  por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

 
b)  consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 
c)  por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 

 
 11.2.  A CONTRATADA poderá suspender a execução dos serviços objeto deste 
Contrato após atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, com fundamento no art. 
137, § 2º, Inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, devendo notificar o fato ao(à) CONTRATANTE, 
com antecedência de 10 (dez) dias úteis. 
 
 11.3. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a 
ocorrência de qualquer das situações descritas no art. 137, da Lei n° 14.133/2021 será 
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue 
diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, para que a parte inadimplente, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, regularize a situação ou apresente defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES 
 
 12.1.  Pelo inadimplemento das responsabilidades previstas neste Contrato, garantida a 
prévia defesa e o contraditório, ambas as partes ficarão sujeitas à aplicação das sanções previstas 
na Lei nº 14.133/2021, no que couber. 
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 12.2.  No caso de multa, esta será aplicada à razão de até 10 % (dez por cento), 
incidente sobre o valor da(s) publicação(ões) envolvida(s) ou da obrigação inadimplida, de 
acordo com a gravidade da falta verificada. 
 
 12.3.  Será concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento 
da comunicação/notificação pela parte tida como inadimplente, para que esta se manifeste, para 
os fins do contraditório e ampla defesa. 
 

12.3.1.  Se o inadimplemento ocorrer por comprovado impedimento ou motivo 
de reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente justificado, 
não será aplicada sanção. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO 
 
 13.1.  O(A) CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato resumido do 
presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme estabelecido 
no art. 94 da Lei n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO 
 14.1.  A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor 
especialmente designado pelo(a) CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n° 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 15.1.  Qualquer medida que implique alteração dos direitos e/ou obrigações aqui 
pactuadas só poderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes e será, 
obrigatoriamente, ratificada por meio de Termo Aditivo a este Contrato, que passará a integrá-lo 
para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 
 
 15.2.  Qualquer tolerância entre as partes não importará em novação de qualquer uma 
das Cláusulas ou condições estatuídas neste Contrato, as quais permanecerão íntegras. 
 
 15.3.  Este Contrato não importa em responsabilidade solidária ou subordinação entre 
as partes, que continuam independentes, sujeitando-se, apenas, ao pactuado neste Instrumento. 
 
 15.4.  Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Contrato 
serão regidos pelos princípios gerais de direito, pelos princípios gerais de direito público, pelos 
princípios da teoria geral dos contratos e, no que couber, pelos princípios gerais de direito 
privado. 
 

15.5. Em cumprimento ao disposto na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), os 
mandamentos de otimização que devem ser observados pela Administração Pública e por 
aqueles que com ela contratam ou se relacionam serão devidamente seguidos pelos 
CONTRATANTES, de modo a evitar quaisquer atos capazes de lesar o patrimônio público e a 
moralidade administrativa. 
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15.6. Os preceitos normativos que consubstanciam a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável no âmbito das contratações pela Administração Pública (IN SLTI/MPOG nº 
01/2010 c/c Lei nº 13.303/2016, Decreto 7.746/2012 e art. 144 da Lei 14.133/2021) serão 
observados pelas partes CONTRATANTES de forma que o objeto das relações contratuais 
entabuladas cause o menor impacto possível sobre recursos naturais; preferência para materiais, 
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos 
naturais; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; maior vida útil 
e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações que reduzam a pressão sobre 
recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, 
serviços e obras. 

15.7. As PARTES devem estar em conformidade com a Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), assumindo de forma ilimitada 
perante a outra parte, toda e qualquer responsabilidade por violação à legislação de proteção de 
dados e privacidade dos tratamentos que eventualmente realizarem, diretamente ou por 
intermédio de outrem. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 
 16.1.  As partes elegem o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, 
em Brasília/DF, para dirimir questões decorrentes deste Contrato, renunciando a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 E assim, por estarem justas e acordadas sobre todas e cada uma das Cláusulas e 
condições aqui pactuadas, as partes assinam o presente Instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Campina Grande/PB, 6 de maio de 2025. 
 
 

31º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

VICENTE DE PAULO CAMPOS JUNIOR – Ten Cel 
Ordenador de Despesas 

 
EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. – EBC 

CONTRATADA 
 

  
 
 

SONIA MARIA ALVES DE MEDEIROS  
Gerente Executivo de Orçamento, Finanças e 

Contabilidade 
                        OS n° 860/2023 

VINÍCIUS SÁ DE FREITAS 
Gerente de Negócios e Publicidade Legal   

Portaria-Presidente nº 522/2024 

 
 

VICENTE DE PAULO CAMPOS 
JUNIOR:03851959663

Assinado de forma digital por VICENTE 
DE PAULO CAMPOS 
JUNIOR:03851959663 
Dados: 2025.05.06 14:50:27 -03'00'
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TESTEMUNHAS: 

FILIPE ALVES DE SOUSA – 1º Ten 
CPF: 09x.3xx.x1x-x0 

KAIO MAGNO CORREA MENEZES – 2º Sgt 
CPF: 05x.7xx.x6x-x3 

 
 

FILIPE ALVES DE 
SOUSA:0913390
1430

Assinado de forma digital 
por FILIPE ALVES DE 
SOUSA:09133901430 
Dados: 2025.05.06 13:12:18 
-03'00'
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

31° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI de Linha do MA e SC/1772)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 003/2025 - Processo 64097.002623/2025-34

Em 20/05/2025 às 10:07, faço anexar ao presente processo 64097.002623/2025-34, o(s)
documento(s): 15 Declaração de Adequação Orçamentária.pdf, 16 Declaração de utilização dos
modelos.pdf, 17 Declaração Plnj Estr.pdf, 18 Parecer Referencial.pdf, 19 Atestado de adequação
do processo ao parecer referencial.pdf, 20 Minuta do Contrato.pdf, 21 Declarações EBC.pdf, 22
SICAF.pdf, 23 TCU.pdf, 24 Formulario de cadastro de publicidade legal.pdf, Contrato nº 69-2025 -
25 Contrato 69_2025 - EBC.pdf.

KAIO MAGNO CORREA MENEZES - 2º Sgt
Adjunto Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
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Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas – Lei 14.133/21 
Atualização: SET/2024 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

31º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 

(RI de Linha MA e SC / 1772) 

BATALHÃO PERIBEBUÍ 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 

(Inexigibilidades e Dispensas de licitação em geral) 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO COMUM A 

TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS 

Atende plenamente a 

exigência? 

Indicação do local 

do processo em que 

foi atendida a 

exigência (doc. / 

fls. / SEI ) 

Houve abertura de processo administrativo? Sim Fl 01 

Foi adotada a forma eletrônica para o processo administrativo ou, 

caso adotada forma em papel, houve a devida justificativa? 
Sim Fl 01 

A autoridade competente designou os agentes públicos responsáveis 

pelo desempenho das funções essenciais à contratação? 
Sim Fl 04 

Consta documento de formalização de demanda? Sim Fl 02-03 

Foi certificado que objeto da contratação está contemplado no Plano 

de Contratações Anual? 
Sim Fl 25 

Foi certificado que objeto da contratação está compatível com a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias? 
Sim Fl 51 

Há Estudo Técnico Preliminar? Sim Fl 5-12 

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a descrição da 

necessidade, a estimativa do quantitativo, a estimativa do valor, a 

manifestação sobre o parcelamento e a manifestação sobre a 

viabilidade da contratação? 

Sim Fl 5-12 

Há Análise de Riscos? Sim Fl 20-21 

Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou a Análise de 

Riscos, houve manifestação justificando a ausência do documento? 
Não se aplica --- 

Consta justificativa para a ausência dos itens não obrigatórios dos 

Estudos Técnicos Preliminares? 
Não se aplica --- 

Houve manifestação justificando as exigências de práticas e/ou 

critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no caso concreto? 
Sim Fl 10 

Foi consultado o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da 

Consultoria Geral da União para inserção dos critérios de 

sustentabilidade? 

Sim Fl 48-49 

Há termo de referência? Sim Fl 24-39 

Foi certificada a utilização de modelos de minutas padronizados de 

Termos de Referência da Advocacia-Geral União, ou as contidas no 

catálogo eletrônico de padronização, ou houve justificativa para sua 

não utilização? 

Sim Fl 52 

Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência, foram 

justificadas e destacadas visualmente, no processo, eventuais 

alterações? 

Sim Fl 52 

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 

contratuais da Advocacia-Geral da União, com eventuais alterações 

destacadas e justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de 

padronização? 

Sim Fl 52 

Foi demonstrado que a previsão de recursos orçamentários é 

compatível com a despesa estimada? 
Sim Fl 46-47 
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Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas – Lei 14.133/21 
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Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a observância do 

art. 3º do Decreto 10.193/19? 
Sim Fl 48-49 

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão ou 

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da 

despesa, constam dos autos estimativa do impacto orçamentário-

financeiro e declaração sobre adequação orçamentária e financeira? 

Não se aplica --- 

Consta dos autos certificação acompanhada de comprovação de que 

o contratado preenche os requisitos de habilitação e de qualificação 

mínima necessários? 

Sim Fl 83-93 

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN? Não 

A unidade está sem 

acesso a consulta ao 

CADIN 

Houve a autorização da autoridade competente? Sim Fl 40 

Sendo adotado registro de preços, a contratação abrange mais de um 

órgão ou entidade? 
Não se aplica --- 

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2A - VERIFICAÇÃO 

ESPECÍFICA E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE 

Atende plenamente a 

exigência? 

Indicação do local 

do processo em que 

foi atendida a 

exigência (doc. / 

fls. / SEI ) 

Consta manifestação técnica demonstrando a inviabilidade de 

competição? 
Sim Fl 45 

Houve justificativa do preço com base no regulamento pertinente? Sim Fl 13-16 

Tratando-se de contratação de fornecedor exclusivo com base no 

art. 74, I, da Lei 14133/21, consta documento idôneo capaz de 

comprovar a exclusividade? 

Sim 
Fl 45 

Fl 83 

Tratando-se de contratação de fornecedor exclusivo com 

base no art. 74, I, da Lei 14133/21, foi observada a vedação 

de preferência por marca específica? 

Não se aplica --- 

Tratando-se de contratação de profissional do setor artístico por 

meio de empresário exclusivo com base no art. 74, II, da Lei 

14133/21, consta documento idôneo que comprove a exclusividade 

permanente e contínua da representação, no País ou em Estado 

específico, sem limitação a evento ou local específico? 

Não se aplica --- 

Tratando-se de serviço técnico especializado com base no art. 74, 

III, da Lei 14133/21, com observância da vedação de contratar 

serviços de publicidade e divulgação, consta cláusula vedando a 

subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos 

daqueles que tenham justificado a inexigibilidade? 

Não se aplica --- 

Tratando-se de aquisição ou locação de imóvel com base no art. 74, 

V, da Lei 14133/21, consta avaliação prévia do bem; certificação da 

inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam 

ao objeto; e justificativas que demonstrem a singularidade do 

imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e que 

evidenciem vantagem para ela? 

Não se aplica --- 

Campina Grande - PB, 17 de abril de 2025. 

FILIPE ALVES DE SOUSA– 1º TEN 

Chefe da Seção de Aquisições Licitações e Contratos do 31º BIMTz 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

31° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI de Linha do MA e SC/1772)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 004/2025 - Processo 64097.002623/2025-34

Em 20/05/2025 às 11:42, faço anexar ao presente processo 64097.002623/2025-34, o(s)
documento(s): 26 Checklist.pdf.

KAIO MAGNO CORREA MENEZES - 2º Sgt
Adjunto Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
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EB: 64097.002623/2025-34 Classificação: 290

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

31° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI de Linha do MA e SC/1772)

Termo de Fechamento Nº 4-SALC/31ºBIMtz

Campina Grande, PB, 20 de maio de 2025.

Assunto: Encerramento de processo de inexigibilidade

Aos 20 (vinte) dias do mês de maio do ano de 2025, em Campina Grande-PB, no quartel do 31º
Batalhão de Infantaria Motorizado, encerro os trabalhos atinentes a Inexigibilidade 28/2025 -
contratação de serviço de publicação legal de extrato de editais de licitação em jornal diário de
grande circulação , para atender as demandas do 31º BIMtz, processo nº 64097.002623/2025-34,
do que para constar, lavrei o presente termo.

KAIO MAGNO CORREA MENEZES - 2º Sgt
Adjunto Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Sgt
KAIO MAGNO CORREA MENEZES, em 20/05/2025, às 11:46 conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: ckAa-S0hW-+WEt-REUY

Termo de Fechamento Nº 4-SALC/31ºBIMtz
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